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UDMUDZKI J, CHLADEK G, KASPERSKI J. Biomechanical 
factors related to occlusal load transfer in removable complete 
dentures. Biomech Model Mechanobiol. 2015; 14 (4): 679-91.

WINKLER S. Essentials of complete denture prosthodontics. 
2ª ed., Mosby Year Book, St Louis, 1988. 464p.

ZARB GA, HOBKIRK J, ECKERT S, JACOB R. Complete 
dentures and implant-supported prostheses. 13rd ed. Mosby, St 
Louis, 2013. 464p.

10. É de responsabilidade do candidato o acompanhamento 
do andamento do processo seletivo, por meio de acesso ao link 
https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, à página institucional da 
Faculdade de Odontologia de Ribeirão Preto da Universidade 
de São Paulo e às publicações no Diário Oficial do Estado de 
São Paulo.

11. O não comparecimento do candidato às provas progra-
madas implicará automaticamente sua desistência do processo 
seletivo.

12. O relatório da Comissão de Seleção será apreciado pelo 
Conselho Técnico-Administrativo da Faculdade de Odontologia 
de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, para fins de 
homologação, após exame formal.

13. A contratação será por prazo determinado e vigorará a 
partir da data do exercício e até 31/12/2023, com possibilidade 
de prorrogações, desde que a soma dos períodos obedeça aos 
limites da legislação vigente à época de cada prorrogação e que 
estejam preenchidos os demais requisitos.

14. Os docentes contratados por prazo determinado fica-
rão submetidos ao Estatuto dos Servidores da Universidade 
de São Paulo e vinculados ao Regime Geral da Previdência 
Social – RGPS.

15. São condições de admissão:
I. Estar apto no exame médico pré-admissional realizado 

pela USP;
II. Ser autorizada a acumulação, caso o candidato exerça 

outro cargo, emprego ou função pública;
III. No caso de candidato estrangeiro aprovado no pro-

cesso seletivo e convocado para contratação, apresentar visto 
temporário ou permanente que faculte o exercício de atividade 
remunerada no Brasil.

Maiores informações, bem como as normas pertinentes ao 
processo seletivo, encontram-se à disposição dos interessados 
na Assistência Técnica Acadêmica da Faculdade de Odontologia 
de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, à Avenida do 
Café s/nº, em Ribeirão Preto/SP, pelos telefones (16) 3315-4122 
/ 3315-4129 ou pelo e-mail atac@forp.usp.br.

INSTITUTO DE ARQUITETURA E 
URBANISMO
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
INSTITUTO DE ARQUITETURA E URBANISMO
Edital IAU-ATAcº 02/2023 – Professor temporário na área 

de Teoria e História da Arquitetura e Urbanismo (publicado no 
D.O.E. de 03/03/2023).

Edital de Retificação da publicação feita em 21.03.2023
Na publicação realizada no Diário Oficial do Estado em 

21.03.2023, onde se lê:“O Presidente do Conselho Técnico 
Administrativo (CTA) do Instituto de Arquitetura e Urbanismo da 
Universidade de São Paulo, APROVOU ad referendum daquele 
colegiado em 18/01/2023 os pedidos de inscrição dos candida-
tos”, leia-se : O Presidente do Conselho Técnico Administrativo 
(CTA) do Instituto de Arquitetura e Urbanismo da Universidade 
de São Paulo, APROVOU ad referendum daquele colegiado em 
17/03/2023 os pedidos de inscrição dos candidatos”.

INSTITUTO DE BIOCIÊNCIAS
 Edital CSCRH-SP 23/2023
CONVOCAÇÃO
O Instituto de Biociências da USP convoca o candidato 

PEDRO LORENA GODOY a entrar em contato com o Centro de 
Serviços Compartilhados em Recursos Humanos (e-mail: rhsao-
paulo@usp.br) no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir 
do dia seguinte ao da presente publicação, munido de todos os 
documentos, para dar andamento a sua nomeação como Profes-
sor Doutor, Cargo: 1008994, referência MS-3, em RDIDP, junto ao 
Departamento de Zoologia, na área de conhecimento Sistemáti-
ca e Evolução de Répteis e Antíbios, conforme Edital de abertura 
IB/AAcad nº 19/2022, publicado no D.O.E. de 12/08/2022 e IB 
AAcad nº 14/2023 Relatório de Resultado Final/Classificação e 
Homologação, publicado no D.O.E. de 03/03/2023.

INSTITUTO DE CIÊNCIAS BIOMÉDICAS
 INSTITUTO DE CIÊNCIAS BIOMÉDICAS
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
DEPARTAMENTO DE FARMACOLOGIA
Edital de Abertura de Processo Seletivo ICB-USP/PG/BMF 

– nº 01/2023
A Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Far-

macologia do Instituto de Ciências Biomédicas da Universidade 
de São Paulo, Profa. Dra. Ana Carolina Takakura, faz público que 
estarão abertas as inscrições para seleção de candidatos ao 
Programa de Farmacologia, em níveis de Mestrado, Doutorado e 
Doutorado Direto. Serão abertas 30 vagas para o Mestrado, 20 
vagas para o Doutorado e 20 vagas para o Doutorado Direto. 
Com o objetivo de promover e estimular a inclusão e diversidade 
no Programa, 50% dessas vagas serão reservadas para candida-
tos autodeclarados negros, pardos, indígenas ou quilombolas, 
assim como para migrantes e pessoas trans.

1. DAS INSCRIÇÕES
Período de inscrições: de 22/03/2023 a 23/04/2023
Candidatos ao curso de Mestrado farão a inscrição por 

meio do link:
https://forms.gle/MWp1RyAEZNGz6NtZ8
Candidatos ao curso de Doutorado farão a inscrição por 

meio do link:
https://forms.gle/cARUXYznY72g95yp9
Candidatos ao curso de Doutorado Direto farão a inscrição 

por meio do link:
https://forms.gle/QM8BPhtAvVc3JdNA6
A homologação da inscrição no processo seletivo será efe-

tuada somente após conferência dos documentos pela CCP/BMF.
Validade do exame de ingresso na Pós-Graduação: 1 ano 

tomando como base a publicação deste Edital no Diário Oficial.
A critério da CCP/BMF, o prazo de validade do edital poderá 

ser prorrogado uma vez, por igual período.
Avisos importantes:
1) Ressaltamos que o contato com os orientadores é de res-

ponsabilidade dos candidatos inscritos. Portanto, recomendamos 
que o contato seja feito o quanto antes, já que alguns orienta-
dores podem exigir um estágio probatório (que pode variar de 
1 a 6 meses, por exemplo). A lista de orientadores plenos e suas 
respectivas linhas de pesquisa estão disponíveis neste link.

2) Conforme Portaria Normativa Interna nº 2, de 01/10/2015, 
os candidatos ao programa de Doutoramento com título de Mes-
tre em Farmacologia obtido em programa de Pós-Graduação 
devidamente reconhecido pela CAPES e cuja nota do programa 
seja maior ou igual a 5 (cinco) poderão requerer dispensa da 
prova de Farmacologia. O pedido será analisado e deliberado 
pela Comissão Coordenadora do Programa de Farmacologia 
(CCP/BMF).

3) A prova será aplicada de forma remota e digital e terá 
duração de 3 horas. Portanto, o candidato deverá fazer o cor-
reto preenchimento e envio do formulário dentro do horário 
estipulado. Não haverá tempo adicional para envio, sob pena de 
desclassificação. A prova é individual e sem consulta a qualquer 
material impresso e/ou digital. Todas as provas serão minuciosa-
mente corrigidas por professores designados pela Coordenação 
do Programa e serão, também, checadas por um software 
antiplágio. Caso alguma inconformidade seja detectada, o (a) 
candidato (a) será imediatamente desclassificado (a).

6.2.8. As notas da prova didática serão atribuídas após o 
término das provas de todos os candidatos.

7. Os pesos das provas são os mesmos estabelecidos no 
Regimento da Faculdade de Odontologia de Ribeirão Preto da 
Universidade de São Paulo e, para o cálculo da média individual, 
a soma dos pesos será o quociente de divisão.

8. Serão considerados habilitados os candidatos que alcan-
çarem, da maioria dos examinadores, nota mínima sete.

9. O programa base do processo seletivo será o seguinte:
I. Diagnóstico e planejamento em Prótese Parcial Fixa
II. Princípios mecânicos dos preparos com finalidade pro-

tética
III. Princípios biológicos dos preparos com finalidade pro-

tética
IV. Preparos para coroas totais em dentes posteriores
V. Preparos para coroas totais em dentes anteriores
VI. Preparos parciais: onlay, 4/5 para restaurações metálicas 

e cerâmicas
VII. Preparos para laminados cerâmicos
VIII. Restaurações provisórias em Prótese Parcial Fixa
IX. Afastamento gengival em Prótese Parcial Fixa
X. Moldagens unitárias e múltiplas em Prótese Parcial Fixa
XI. Aspectos clínicos da Prótese Parcial Fixa Metalocerâmica
XII. Prova das estruturas metálicas unitárias e múltiplas 

para próteses metalocerâmicas
XIII. Cimentação temporária e definitiva em Prótese Parcial 

Fixa
XIV. Restaurações livres de metal
XV. Restauração protética de dentes tratados endodonti-

camente
XVI. Diagnóstico, planejamento, plano de tratamento e 

prognóstico para indivíduos desdentados totais
XVII. Princípios, objetivos e procedimentos de registro e 

preparo da Área de Suporte das Próteses Totais
XVIII. Considerações biológicas e mecânicas na obtenção de 

estética na reabilitação do paciente edêntulo
XIX. Oclusão em Prótese Total e sua relação com o sucesso 

do tratamento
XX. Controle e manutenção da saúde da cavidade oral de 

pacientes edêntulos
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1. Os membros da Comissão de Seleção serão indicados 
pelo Conselho Técnico-Administrativo da Faculdade de Odon-
tologia de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo após o 
término do período de inscrições e de acordo com os termos da 
Resolução nº 7.354/2017.

2. Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, 
no período acima indicado, devendo o candidato apresentar 
requerimento dirigido ao Diretor da Faculdade de Odontologia 
de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, contendo dados 
pessoais e Área de conhecimento (especialidade) a que concorre, 
acompanhado dos seguintes documentos:

I. Documento de identificação (RG, RNE ou passaporte);
II. CPF (para candidatos brasileiros);
III. Prova de que é portador do titulo de Doutor (para Pro-

fessor Contratado III) ou Mestre (para Professor Contratado II), 
outorgado ou reconhecido pela USP ou de validade nacional.

2.1. Não serão recebidas inscrições pelo correio, e-mail, fax, 
ou qualquer outro meio.

2.2. No ato da inscrição, os candidatos portadores de 
necessidades especiais deverão apresentar solicitação para que 
se providenciem as condições necessárias para a realização 
das provas.

2.3. Para fins do inciso III, não serão aceitas atas de defesa 
sem informação sobre homologação quando a concessão do 
título de Doutor ou de Mestre depender dessa providência no 
âmbito da Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato 
desde já ciente de que neste caso a ausência de comprovação 
sobre tal homologação implicará o indeferimento de sua 
inscrição.

2.4. É de integral responsabilidade do candidato a realiza-
ção do upload de cada um de seus documentos no campo espe-
cífico indicado pelo sistema constante do link https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

2.5. É de integral responsabilidade do candidato a apresen-
tação de seus documentos em sua inteireza (frente e verso) e em 
arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de que, se 
não sanar durante o prazo de inscrições eventual irregularidade 
de upload de documento incompleto ou ilegível, sua inscrição 
será indeferida.

2.6. Não será admitida a apresentação extemporânea de 
documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

3. O processo seletivo terá validade imediata, exaurindo-se 
com a eventual contratação do(s) aprovado(s).

4. Atribuição da função: o(s) candidato(s) aprovado(s), 
ao ser(em) contratado(s), deverá(ão) ministrar as seguintes 
disciplinas:

I. Prótese Parcial Fixa I
II. Prótese Parcial Fixa II
III. Prótese Total I
IV. Prótese Total II
5. O processo seletivo será processado por meio de ava-

liações sucessivas de candidatos, agrupados em conformidade 
com sua titulação.

5.1. Na primeira etapa de avaliações, serão convocados 
para as provas, caso haja, os candidatos portadores do título 
de Doutor.

5.2. Encerrada a primeira etapa de avaliações, os candidatos 
habilitados serão classificados, da seguinte forma:

I. O primeiro colocado será o candidato que obtiver o maior 
número de indicações, de acordo com as notas conferidas pelos 
examinadores;

II. O segundo colocado será o candidato que obteria o maior 
número de indicações, de acordo com as notas conferidas, caso o 
primeiro colocado não tivesse participado das avaliações;

III. Os demais candidatos serão classificados, sucessivamen-
te, seguindo o mesmo método previsto no inciso II.

IV. Em caso de empate, a Comissão de Seleção procederá 
ao desempate com base na média global obtida por cada 
candidato.

5.3. Classificados os candidatos, serão feitas as convoca-
ções para a contratação, até, caso necessário, esgotar-se a lista 
de habilitados.

5.4. Na hipótese de não haver habilitados na primeira 
etapa, ou caso nenhum dos candidatos habilitados atenda à 
convocação para contratação, será iniciada a segunda etapa de 
avaliações, convocando-se para as provas, caso haja, os candi-
datos portadores do título de Mestre.

5.5. Na segunda etapa de avaliações, proceder-se-á de 
acordo com o disposto nos itens 5.2 e 5.3.

5.6. Não havendo inscritos portadores do título de Doutor, 
a primeira etapa de avaliações será realizada com os candidatos 
portadores do título de Mestre.

6. As provas, em cada etapa, serão realizadas em uma única 
fase, na seguinte conformidade:

I. Prova Escrita (peso 1)
II. Prova Didática (peso 4)
6.1. A prova escrita, que versará sobre o programa base do 

processo seletivo, será realizada de acordo com o disposto no 
artigo 139 e seu parágrafo único do Regimento Geral da USP.

6.1.1. A Comissão de Seleção organizará uma lista de dez 
pontos, com base no programa do processo seletivo e dela dará 
conhecimento aos candidatos, 24 (vinte e quatro) horas antes 
do sorteio do ponto, sendo permitido exigir-se dos candidatos a 
realização de outras atividades nesse período.

6.1.2. Sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova.

6.1.3. Durante sessenta minutos, após o sorteio, será 
permitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos de uso público, não em meio eletrônico, que o 
candidato tiver levado para o local da prova, do qual não lhe 
será permitido ausentar-se durante esse período.

6.1.4. As anotações efetuadas durante o período de con-
sulta poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser 
feitas em papel rubricado pela Comissão de Seleção e anexadas 
ao texto final.

6.1.5. A prova, que será lida em sessão pública pelo candi-
dato, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos 
membros da comissão julgadora, ao se abrir a sessão;

6.1.6. Cada prova será avaliada pelos membros da Comis-
são de Seleção, individualmente.

6.2. A prova didática será pública, com a duração mínima 
de 40 (quarenta) e máxima de 60 (sessenta) minutos, e versará 
sobre o programa base do processo seletivo, nos termos do art. 
137, do Regimento Geral da USP.

6.2.1. A realização da prova didática far-se-á 24 (vinte e 
quatro) horas após o sorteio do ponto as quais serão de livre 
disposição do candidato, não se exigindo dele nesse período a 
realização de outras atividades.

6.2.2. O candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário.

6.2.3. O candidato poderá propor substituição dos pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do processo sele-
tivo, cabendo à Comissão de Seleção decidir, de plano, sobre a 
procedência da alegação.

6.2.4. Os candidatos que se apresentarem depois do horário 
estabelecido não poderão realizar as provas.

6.2.5. Se o número de candidatos o exigir, eles serão 
divididos em grupos de no máximo três, observada a ordem de 
inscrição, para fins de sorteio e realização da prova.

6.2.6. Quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto de prova, 
a Comissão de Seleção deverá interromper o candidato.

6.2.7. Se a exposição do candidato encerrar-se aquém do 
40º minuto de prova, deverão os examinadores conferir nota 
zero ao candidato na respectiva prova.

Lima (Professor Doutor da Escola de Educação Física e Esporte 
de Ribeirão Preto - USP) e Profa. Dra. Fabíola Dach (Professora 
Associada da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto - USP). 
(Processo 2023.1.55.90.0).

 ESCOLA DE EDUCAÇÃO FÍSICA E ESPORTE DE RIBEIRÃO 
PRETO/USP

Edital ATAc/EEFERP 03/2023
CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS
O Diretor da Escola de Educação Física e Esporte de Ribeirão 

Preto da Universidade de São Paulo CONVOCA os candida-
tos: Drs. Flávia Pessoni Faleiros Macêdo, Ana Claudia Rossini 
Venturini, Paulo Ricardo Higassiaraguti Rocha, Evelyn Maria 
Guilherme, Alexandre Fonseca Brandão e Jairo Pinheiro da Silva, 
inscritos para o para o processo seletivo aberto nos termos do 
Edital ATAc/EEFERP 01/2023, publicado no DOE de 04/03/2023, 
para contratação de um docente por prazo determinado, como 
Professor Contratado III (MS-3.1) (Doutor), para a realização das 
Provas, que serão realizadas no período de 03 a 06 de abril de 
2023, com início às 08:00, no Auditório (1º andar, Bloco I) da 
Escola de Educação Física e Esporte de Ribeirão Preto/USP, à Av. 
Bandeirantes, nº 3900, campus Universitário da USP, em Ribeirão 
Preto/SP, munidos de documento de identidade, ocasião em que 
terão conhecimento do cronograma dos trabalhos do referido 
concurso. O candidato que NÃO COMPARECER ao local no dia 
e horário acima indicados estará eliminado do Processo seletivo 
(Processo 2023.1.55.90.0).

ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA LUIZ 
DE QUEIROZ
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA "LUIZ DE QUEIROZ"
EDITAL/ESALQ/ATAC/023-2023
Concurso para provimento de um cargo de Professor Titular 

do Departamento de Agroindustria, Alimentos e Nutrição, em 
nível de Departamento.

1. - A Congregação da ESALQ, em sua reunião de 
16/03/2023, aprovou por unanimidade (49 votos) o parecer 
da Comissão de Legislação e Recursos, favorável a inscrição: 1. 
THAIS MARIA FERREIRA DE SOUZA VIEIRA.

Foram INDEFERIDAS as inscrições: a) MARIANE DANIELLE 
DA SILVA, não sendo aprovada como especialista em reconheci-
do valor; b) DIEGO HENRIQUE MOTA, não apresentou prova de 
quitação com o serviço militar.

2. - Na mesma oportunidade, por unanimidade (49 votos), 
aprovou o parecer da Comissão de Atividades Docentes, favorá-
vel à seguinte Comissão Julgadora:

TITULARES:
Prof. ANDRÉ RICARDO ALCARDE – PRESIDENTE
DD. Professor do Depto de Agroindústria, Alimentos e Nutri-

ção da ESALQ/USP
Prof. TSAI SIU MUI –
DD. Professora do CENA/USP
Prof. GABRIELA ALVES MACEDO –
DD. Professor da FEA/UNICAMP
Prof. MARIA SYLVIA MACCHIONE SAES –
DD. Professor da FEA/USP
Prof. SÉRGIO LUIZ MONTEIRO SALLES-FILHO –
DD. Professor do IG/UNICAMP
SUPLENTES:
Prof. SILVIA HELENA GALVÃO DE MIRANDA
DD. Professor do Depto de Economia, Administração e 

Sociologia da ESALQ/USP
Prof. SONIA MARIA DE STEFANO DE PIEDADE –
DD. Professor do Depto de Ciências Exatas da ESALQ/USP
Prof. MARTA REGINA VERRUMA BERNARDI –
DD. Professor da UFSCar
Prof. MARISA MASSUMI BEPPU –
DD. Professor da UNICAMP
Prof. MARCIA REGINA DA SILVA PEDRINI –
DD. Professor da UFRN
3. - Foi aprovado o nome do Prof. André Ricardo Alcarde 

para PRESIDENTE da Comissão Julgadora.
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA "LUIZ DE QUEIROZ"
EDITAL/ESALQ/ATAC/024-2023
Concurso para provimento de um cargo de Professor Titular 

do Departamento de Entomologia e Acarologia, em nível de 
Departamento.

1. - A Congregação da ESALQ, em sua reunião de 
16/03/2023, aprovou por unanimidade (49 votos) o parecer 
da Comissão de Legislação e Recursos, favorável a inscrição: 1. 
ITALO DELALIBERA JUNIOR.

Foram INDEFERIDAS as inscrições: a) JULIO CESAR TOCA-
CELLI COLELLA e JANET ALFONSO SIMONETTI, não sendo 
aprovados como especialistas em reconhecido valor.

2. - Na mesma oportunidade, por unanimidade (49 votos), 
aprovou o parecer da Comissão de Atividades Docentes, favorá-
vel à seguinte Comissão Julgadora:

TITULARES:
Prof. JOSÉ MAURÍCIO SIMÕES BENTO
DD. Professor do Depto de Entomologia e Acarologia da 

ESALQ/USP
Prof. JOSÉ ROBERTO POSTALI PARRA
DD. Professor do Depto de Entomologia e Acarologia da 

ESALQ/USP
Prof. BERGMANN MORAIS RIBEIRO –
DD. Professor da Universidade de Brasilia
Prof. SÉRGIO ANTONIO DE BORTOLI –
DD. Professor da UNESP/Jaboticabal
Prof. EVALDO FERREIRA VILELA –
DD. Professor Titular da Universidade Federal de Viçosa
SUPLENTES:
Prof. JOÃO ROBERTO SPOTTI LOPES
DD. Professor do Depto de Entomologia e Acarologia da 

ESALQ/USP
Prof. CELSO OMOTO
DD. Professor do Depto de Entomologia e Acarologia da 

ESALQ/USP
Prof. PAULO SERGIO MOREIRA CARVALHO DE OLIVEIRA –
DD. Professor do IB/UNICAMP
Prof. GERALDO ANDRADE CARVALHO –
DD. Professor Titular da Universidade Federal de Lavras
Prof. ODAIR APARECIDO FERNANDES –
DD. Professor Titular da UNESP/Jaboticabal
1. - Foi aprovado o nome do Prof. José Maurício Simões 

Bento para PRESIDENTE da Comissão Julgadora.

FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE 
RIBEIRÃO PRETO
 Edital ATAc/FORP 011/2023
ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO
O Diretor da Faculdade de Odontologia de Ribeirão Preto da 

Universidade de São Paulo torna público a todos os interessados 
que, conforme aprovação “ad referendum” do Conselho Técni-
co-Administrativo, em 21 de março de 2023, estarão abertas por 
15 (quinze) dias, no período das 08 horas (horário de Brasília) 
do dia 23 de março de 2023 às 17 horas (horário de Brasília) do 
dia 06 de abril de 2023, as inscrições para o processo seletivo 
para a contratação de 02 (dois) docentes por prazo determinado, 
como Professor Contratado III (MS-3.1, para os contratados com 
título de Doutor), com salário de R$ 2.315,33 ou como Professor 
Contratado II (MS-2, para os contratados com título de Mestre), 
com salário de R$ 1.655,35, referência mês de março de 2022, 
com jornada de 12 (doze) horas semanais de trabalho, junto 
ao Departamento de Materiais Dentários e Prótese, Áreas de 
Prótese Parcial Fixa e de Prótese Total, nos termos da Resolução 
nº 8.362/2023, bem como da Resolução nº 7.354/2017 e dos 
princípios constitucionais, notadamente o da impessoalidade.

FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE 
RIBEIRÃO PRETO
 Edital ATAc/FORP 011/2023
ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO
O Diretor da Faculdade de Odontologia de Ribeirão Preto da O Diretor da Faculdade de Odontologia de Ribeirão Preto da 

Universidade de São Paulo torna público a todos os interessados 
que, conforme aprovação “ad referendum” do Conselho Técni-
co-Administrativo, em 21 de março de 2023, estarão abertas por 
15 (quinze) dias, no período das 08 horas (horário de Brasília) 
do dia 23 de março de 2023 às 17 horas (horário de Brasília) do 
dia 06 de abril de 2023, as inscrições para o processo seletivo 
para a contratação de 02 (dois) docentes por prazo determinado, 
como Professor Contratado III (MS-3.1, para os contratados com 
título de Doutor), com salário de R$ 2.315,33 ou como Professor 
Contratado II (MS-2, para os contratados com título de Mestre), 
com salário de R$ 1.655,35, referência mês de março de 2022, 
com jornada de 12 (doze) horas semanais de trabalho, junto com jornada de 12 (doze) horas semanais de trabalho, junto 
ao Departamento de Materiais Dentários e Prótese, Áreas de 
Prótese Parcial Fixa e de Prótese Total, nos termos da Resolução 
nº 8.362/2023, bem como da Resolução nº 7.354/2017 e dos 
princípios constitucionais, notadamente o da impessoalidade.

1. Os membros da Comissão de Seleção serão indicados 
pelo Conselho Técnico-Administrativo da Faculdade de Odon-
tologia de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo após o 
término do período de inscrições e de acordo com os termos da 
Resolução nº 7.354/2017.

2. Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, 
no período acima indicado, devendo o candidato apresentar 
requerimento dirigido ao Diretor da Faculdade de Odontologia 
de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, contendo dados 
pessoais e Área de conhecimento (especialidade) a que concorre, 
acompanhado dos seguintes documentos:

I. Documento de identificação (RG, RNE ou passaporte);
II. CPF (para candidatos brasileiros);
III. Prova de que é portador do titulo de Doutor (para Pro-

fessor Contratado III) ou Mestre (para Professor Contratado II), 
outorgado ou reconhecido pela USP ou de validade nacional.

2.1. Não serão recebidas inscrições pelo correio, e-mail, fax, 
ou qualquer outro meio.

2.2. No ato da inscrição, os candidatos portadores de 
necessidades especiais deverão apresentar solicitação para que 
se providenciem as condições necessárias para a realização 
das provas.

2.3. Para fins do inciso III, não serão aceitas atas de defesa 
sem informação sobre homologação quando a concessão do 
título de Doutor ou de Mestre depender dessa providência no 
âmbito da Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato 
desde já ciente de que neste caso a ausência de comprovação 
sobre tal homologação implicará o indeferimento de sua 
inscrição.

2.4. É de integral responsabilidade do candidato a realiza-
ção do upload de cada um de seus documentos no campo espe-
cífico indicado pelo sistema constante do link https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

2.5. É de integral responsabilidade do candidato a apresen-
tação de seus documentos em sua inteireza (frente e verso) e em 
arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de que, se 
não sanar durante o prazo de inscrições eventual irregularidade 
de upload de documento incompleto ou ilegível, sua inscrição 
será indeferida.

2.6. Não será admitida a apresentação extemporânea de 
documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

3. O processo seletivo terá validade imediata, exaurindo-se 
com a eventual contratação do(s) aprovado(s).

4. Atribuição da função: o(s) candidato(s) aprovado(s), 
ao ser(em) contratado(s), deverá(ão) ministrar as seguintes 
disciplinas:

I. Prótese Parcial Fixa I
II. Prótese Parcial Fixa II
III. Prótese Total I
IV. Prótese Total II
5. O processo seletivo será processado por meio de ava-

liações sucessivas de candidatos, agrupados em conformidade 
com sua titulação.

5.1. Na primeira etapa de avaliações, serão convocados 
para as provas, caso haja, os candidatos portadores do título 
de Doutor.

5.2. Encerrada a primeira etapa de avaliações, os candidatos 
habilitados serão classificados, da seguinte forma:

I. O primeiro colocado será o candidato que obtiver o maior 
número de indicações, de acordo com as notas conferidas pelos 
examinadores;

II. O segundo colocado será o candidato que obteria o maior 
número de indicações, de acordo com as notas conferidas, caso o 
primeiro colocado não tivesse participado das avaliações;

III. Os demais candidatos serão classificados, sucessivamen-
te, seguindo o mesmo método previsto no inciso II.

IV. Em caso de empate, a Comissão de Seleção procederá 
ao desempate com base na média global obtida por cada 
candidato.

5.3. Classificados os candidatos, serão feitas as convoca-
ções para a contratação, até, caso necessário, esgotar-se a lista 
de habilitados.

5.4. Na hipótese de não haver habilitados na primeira 
etapa, ou caso nenhum dos candidatos habilitados atenda à 
convocação para contratação, será iniciada a segunda etapa de 
avaliações, convocando-se para as provas, caso haja, os candi-
datos portadores do título de Mestre.

5.5. Na segunda etapa de avaliações, proceder-se-á de 
acordo com o disposto nos itens 5.2 e 5.3.

5.6. Não havendo inscritos portadores do título de Doutor, 
a primeira etapa de avaliações será realizada com os candidatos 
portadores do título de Mestre.

6. As provas, em cada etapa, serão realizadas em uma única 
fase, na seguinte conformidade:

I. Prova Escrita (peso 1)
II. Prova Didática (peso 4)
6.1. A prova escrita, que versará sobre o programa base do 

processo seletivo, será realizada de acordo com o disposto no 
artigo 139 e seu parágrafo único do Regimento Geral da USP.

6.1.1. A Comissão de Seleção organizará uma lista de dez 
pontos, com base no programa do processo seletivo e dela dará 
conhecimento aos candidatos, 24 (vinte e quatro) horas antes 
do sorteio do ponto, sendo permitido exigir-se dos candidatos a 
realização de outras atividades nesse período.

6.1.2. Sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova.

6.1.3. Durante sessenta minutos, após o sorteio, será 
permitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos de uso público, não em meio eletrônico, que o 
candidato tiver levado para o local da prova, do qual não lhe 
será permitido ausentar-se durante esse período.

6.1.4. As anotações efetuadas durante o período de con-
sulta poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser 
feitas em papel rubricado pela Comissão de Seleção e anexadas 
ao texto final.

6.1.5. A prova, que será lida em sessão pública pelo candi-
dato, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos 
membros da comissão julgadora, ao se abrir a sessão;

6.1.6. Cada prova será avaliada pelos membros da Comis-
são de Seleção, individualmente.

6.2. A prova didática será pública, com a duração mínima 
de 40 (quarenta) e máxima de 60 (sessenta) minutos, e versará 
sobre o programa base do processo seletivo, nos termos do art. 
137, do Regimento Geral da USP.

6.2.1. A realização da prova didática far-se-á 24 (vinte e 
quatro) horas após o sorteio do ponto as quais serão de livre 
disposição do candidato, não se exigindo dele nesse período a 
realização de outras atividades.

6.2.2. O candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário.

6.2.3. O candidato poderá propor substituição dos pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do processo sele-
tivo, cabendo à Comissão de Seleção decidir, de plano, sobre a 
procedência da alegação.

6.2.4. Os candidatos que se apresentarem depois do horário 
estabelecido não poderão realizar as provas.

6.2.5. Se o número de candidatos o exigir, eles serão 
divididos em grupos de no máximo três, observada a ordem de 
inscrição, para fins de sorteio e realização da prova.

6.2.6. Quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto de prova, 
a Comissão de Seleção deverá interromper o candidato.

6.2.7. Se a exposição do candidato encerrar-se aquém do 
40º minuto de prova, deverão os examinadores conferir nota 
zero ao candidato na respectiva prova.

6.2.8. As notas da prova didática serão atribuídas após o 
término das provas de todos os candidatos.

7. Os pesos das provas são os mesmos estabelecidos no 
Regimento da Faculdade de Odontologia de Ribeirão Preto da 
Universidade de São Paulo e, para o cálculo da média individual, 
a soma dos pesos será o quociente de divisão.

8. Serão considerados habilitados os candidatos que alcan-
çarem, da maioria dos examinadores, nota mínima sete.

9. O programa base do processo seletivo será o seguinte:
I. Diagnóstico e planejamento em Prótese Parcial Fixa
II. Princípios mecânicos dos preparos com finalidade pro-

tética
III. Princípios biológicos dos preparos com finalidade pro-

tética
IV. Preparos para coroas totais em dentes posteriores
V. Preparos para coroas totais em dentes anteriores
VI. Preparos parciais: onlay, 4/5 para restaurações metálicas 

e cerâmicas
VII. Preparos para laminados cerâmicos
VIII. Restaurações provisórias em Prótese Parcial Fixa
IX. Afastamento gengival em Prótese Parcial Fixa
X. Moldagens unitárias e múltiplas em Prótese Parcial Fixa
XI. Aspectos clínicos da Prótese Parcial Fixa Metalocerâmica
XII. Prova das estruturas metálicas unitárias e múltiplas 

para próteses metalocerâmicas
XIII. Cimentação temporária e definitiva em Prótese Parcial 

Fixa
XIV. Restaurações livres de metal
XV. Restauração protética de dentes tratados endodonti-

camente
XVI. Diagnóstico, planejamento, plano de tratamento e 

prognóstico para indivíduos desdentados totais
XVII. Princípios, objetivos e procedimentos de registro e 

preparo da Área de Suporte das Próteses Totais
XVIII. Considerações biológicas e mecânicas na obtenção de 

estética na reabilitação do paciente edêntulo
XIX. Oclusão em Prótese Total e sua relação com o sucesso 

do tratamento
XX. Controle e manutenção da saúde da cavidade oral de 

pacientes edêntulos
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10. É de responsabilidade do candidato o acompanhamento 
do andamento do processo seletivo, por meio de acesso ao link 
https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, à página institucional da https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, à página institucional da 
Faculdade de Odontologia de Ribeirão Preto da Universidade Faculdade de Odontologia de Ribeirão Preto da Universidade 
de São Paulo e às publicações no Diário Oficial do Estado de 
São Paulo.

11. O não comparecimento do candidato às provas progra-11. O não comparecimento do candidato às provas progra-
madas implicará automaticamente sua desistência do processo 
seletivo.

12. O relatório da Comissão de Seleção será apreciado pelo 
Conselho Técnico-Administrativo da Faculdade de Odontologia Conselho Técnico-Administrativo da Faculdade de Odontologia 
de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, para fins de 
homologação, após exame formal.homologação, após exame formal.

13. A contratação será por prazo determinado e vigorará a 13. A contratação será por prazo determinado e vigorará a 
partir da data do exercício e até 31/12/2023, com possibilidade 
de prorrogações, desde que a soma dos períodos obedeça aos de prorrogações, desde que a soma dos períodos obedeça aos 
limites da legislação vigente à época de cada prorrogação e que limites da legislação vigente à época de cada prorrogação e que 
estejam preenchidos os demais requisitos.estejam preenchidos os demais requisitos.

14. Os docentes contratados por prazo determinado fica-
rão submetidos ao Estatuto dos Servidores da Universidade 
de São Paulo e vinculados ao Regime Geral da Previdência de São Paulo e vinculados ao Regime Geral da Previdência 
Social – RGPS.

15. São condições de admissão:
I. Estar apto no exame médico pré-admissional realizado 

pela USP;
II. Ser autorizada a acumulação, caso o candidato exerça 

outro cargo, emprego ou função pública;outro cargo, emprego ou função pública;
III. No caso de candidato estrangeiro aprovado no pro-III. No caso de candidato estrangeiro aprovado no pro-

cesso seletivo e convocado para contratação, apresentar visto 
temporário ou permanente que faculte o exercício de atividade 
remunerada no Brasil.

Maiores informações, bem como as normas pertinentes ao 
processo seletivo, encontram-se à disposição dos interessados 
na Assistência Técnica Acadêmica da Faculdade de Odontologia na Assistência Técnica Acadêmica da Faculdade de Odontologia 
de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, à Avenida do 
Café s/nº, em Ribeirão Preto/SP, pelos telefones (16) 3315-4122 
/ 3315-4129 ou pelo e-mail atac@forp.usp.br.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

quarta-feira, 22 de março de 2023 às 05:01:11
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São Paulo e Carlos José Soares, Professor Titular da Faculdade 
de Odontologia da Universidade Federal de Uberlândia. Como 
suplentes, os Professores Doutores: Dalva Cruz Laganá, Profes-
sora Titular do Departamento de Prótese da Faculdade de Odon-
tologia da Universidade de São Paulo; Roberto Ruggiero Braga, 
Professor Titular do Departamento Biomateriais e Biologia Oral 
da Faculdade de Odontologia da Universidade de São Paulo; 
Léa Assed Bezerra da Silva, Professora Titular da Faculdade de 
Odontologia de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo; 
Carlos Ferreira dos Santos, Professor Titular da Faculdade de 
Odontologia de Bauru da Universidade de São Paulo e Regina 
Szylit, Professora Titular da Escola de Enfermagem da Universi-
dade de São Paulo. Para presidir os trabalhos foi indicado o Pro-
fessor Doutor Rafael Yagüe Ballester. O concurso será realizado 
no período de 08 a 12 de maio de 2023.

 EDITAL FO 20/2023
INDICAÇÃO DA COMISSÃO JULGADORA E DATAS PARA 

O CONCURSO PÚBLICO DE TÍTULOS E PROVAS VISANDO AO 
PROVIMENTO DE 02 (DOIS) CARGOS DE PROFESSOR DOUTOR 
JUNTO AO DEPARTAMENTO DE CIRURGIA, PRÓTESE E TRAUMA-
TOLOGIA MAXILOFACIAIS DA FACULDADE DE ODONTOLOGIA 
DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

A Congregação da Faculdade de Odontologia da Uni-
versidade de São Paulo, em sessão de 22 de março de 2023, 
APROVOU os nomes indicados para compor a Comissão Julga-
dora para o concurso de títulos e provas visando ao provimento 
de 02 (dois) cargos de Professor Doutor, referência MS-3, em 
Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP), 
junto ao Departamento de Cirurgia, Prótese e Traumatologia 
Maxilofaciais da Faculdade de Odontologia da Universidade 
de São Paulo, conforme Edital FO 52/2022. Como membros, 
os Professores Doutores: Neide Pena Coto, Professora Asso-
ciada do Departamento de Cirurgia, Prótese e Traumatologia 
Maxilofaciais da Faculdade de Odontologia da Universidade 
de São Paulo; Taís Scaramucci Forlin, Professora Associada do 
Departamento de Dentística da Faculdade de Odontologia da 
Universidade de São Paulo"; Henrique Camargo Bauer, Cirur-
gião-Dentista do Hospital Universitário da Universidade de São 
Paulo; Rafael Seabra Louro, Professor Titular do Faculdade de 
Odontologia da Universidade Federal Fluminense e Luiz Alberto 
Plácido Penna, Professor Doutor da Faculdade de Odontologia 
da Universidade Metropolitana de Santos. Como suplentes, os 
Professores Doutores: Cleusa Aparecida Campanini Geraldini, 
Professora Doutora do Departamento de Cirurgia, Prótese e 
Traumatologia Maxilofaciais da Faculdade de Odontologia da 
Universidade de São Paulo; Regina Tamaki, Professora Associada 
do Departamento de Prótese da Faculdade de Odontologia da 
Universidade de São Paulo; Mônica Andrade Lotufo, Professora 
Associada da Faculdade de Odontologia da Universidade Cidade 
de São Paulo; Rui Manuel Freire Sampaio, Professor Doutor da 
Faculdade de Odontologia da Universidade Metropolitana de 
Santos e Denise Moral Nakamura, Doutora em Reabilitação em 
Odontologia. Para presidir os trabalhos foi indicada a Professora 
Doutora Neide Pena Coto. O concurso será realizado no período 
de 22 a 26 de maio de 2023.

 CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS PARA O CONCURSO 
PÚBLICO DE TÍTULOS E PROVAS VISANDO AO PROVIMENTO DE 
01 (UM) CARGO DE PROFESSOR DOUTOR JUNTO AO DEPARTA-
MENTO DE DENTÍSTICA DA FACULDADE DE ODONTOLOGIA DA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

O Diretor da Faculdade de Odontologia da Universidade de 
São Paulo CONVOCA os candidatos: Andrea Cardoso Pereira, RG 
4080455, Juliana Delatorre Bronzato Ximenes, RG 47.793.300-
2, Laila Gonzales Freire Gusukuma, RG 26.577.867-0, Fernando 
Accorsi Orosco, RG 26794469, Maraisa Greggio Delboni, RG 
3.922.789, Rodrigo Arruda Vasconcelos, RG 52.678.366-7, Bruna 
Jordão Motta Corazza, RG 35.558.012-3 e Elaine Faga Iglecias, 
RG 23.313.450-5, inscritos no concurso público de títulos e 
provas visando ao provimento de 01 (um) cargo de Professor 
Doutor junto ao Departamento de Dentística da Faculdade de 
Odontologia da Universidade de São Paulo, conforme Edital FO 
53/2022, para o início do concurso, no dia 24 de abril de 2023, 
às 8 horas (horário de Brasília), na Sala Congregação desta Uni-
dade, à Av. Professor Lineu Prestes, 2227 – Cidade Universitária 
– São Paulo/SP, munidos de documento de identidade.

 CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS PARA O CONCURSO 
PÚBLICO DE TÍTULOS E PROVAS VISANDO AO PROVIMENTO DE 
02 (DOIS) CARGOS DE PROFESSOR TITULAR JUNTO AO DEPAR-
TAMENTO DE ESTOMATOLOGIA DA FACULDADE DE ODONTO-
LOGIA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

O Diretor da Faculdade de Odontologia da Universida-
de de São Paulo CONVOCA os candidatos: Luciana Corrêa, 
RG 20.564.902-6, Silvia Vanessa Lourenço, RG 18.516.127-3, 
Cláudio Mendes Pannutti, RG 21.594.925-0, Marilia Trierveiler 
Martins, RG 19.120.023-2 e Celso Augusto Lemos Júnior, RG 
18.859.383-4, inscritos no concurso público de títulos e provas 
visando ao provimento de 02 (dois) cargos de Professor Titular, 
em RDIDP, junto ao Departamento de Estomatologia, conforme 
Edital FO nº 34/2022, para o início do concurso, no dia 08 de 
maio de 2023, às 8h30, no Anfiteatro desta Unidade, à Av. Pro-
fessor Lineu Prestes, 2227 – Cidade Universitária – São Paulo/SP, 
munidos de documento de identidade.

 CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS PARA O CONCURSO 
PÚBLICO DE TÍTULOS E PROVAS VISANDO AO PROVIMENTO 
DE 02 (DOIS) CARGOS DE PROFESSOR DOUTOR JUNTO AO 
DEPARTAMENTO DE CIRURGIA, PRÓTESE E TRAUMATOLOGIA 
MAXILOFACIAIS DA FACULDADE DE ODONTOLOGIA DA UNI-
VERSIDADE DE SÃO PAULO

O Diretor da Faculdade de Odontologia da Universidade de 
São Paulo CONVOCA os candidatos Marcos Barbosa Salles, RG 
12.691.427-8, Natacha Kalline de Oliveira, RG 34.146.268-8, 
Denis Pimenta e Souza, RG 18.860.143-0, Patrick Rocha Osbor-
ne, RG 15911934, Mariana Aparecida Brozoski, RG 26.042.515-
6, Gileade Pereira Freitas, RG 43.730.159-X, Marina Reis Oliveira, 
RG MG-16.341.535, Helena Bacha Lopes, RG 1.350.996 e Pedro 
Henrique Justino Oliveira Limirio, RG MG-13.042.365, inscritos 
no concurso público de títulos e provas visando ao provimento 
de 02 (dois) cargos de Professor Doutor junto ao Departamento 
de Cirurgia, Prótese e Traumatologia Maxilofaciais da Faculdade 
de Odontologia da Universidade de São Paulo, conforme Edital 
FO 52/2022, para o início do concurso, no dia 22 de maio de 
2023, às 8 horas (horário de Brasília), na Sala Congregação 
desta Unidade, à Av. Professor Lineu Prestes, 2227 – Cidade Uni-
versitária – São Paulo/SP, munidos de documento de identidade.

FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE BAURU
 EDITAL CSCRH-Bauru/USP 008/2023
CONVOCAÇÃO
A Faculdade de Odontologia de Bauru da Universidade 

de São Paulo convoca os candidatos Ana Carolina Magalhães, 
Daniela Gamba Garib Carreira, Karin Hermana Neppelenbroek, 
Kelly Cristina Alves Silverio, Rodrigo Cardoso de Oliveira e Thais 
Marchini de Oliveira Valarelli, a acessar o link https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir 
da publicação deste Edital, para adicionar as informações/for-
mulários obrigatórios, para dar andamento às sua nomeações 
como Professor Titular, conforme Edital 010/2022/FOB(ATAc) 
e Edital 006/2023/FOB(ATAc) de Abertura e Homologação do 
Relatório Final do Concurso, respectivamente. Informações 
adicionais ou em caso de dúvidas, enviar e-mail ao Centro de 
Serviços Compartilhados em Recursos Humanos, Campus Bauru: 
rhbauru@usp.br.

FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE 
RIBEIRÃO PRETO
 Edital ATAc/FORP 012/2023
RETIFICAÇÃO DO EDITAL ATAc/FORP 011/2023, para Aber-

tura de inscrições ao processo seletivo para a contratação de 
02 (dois) docentes por prazo determinado, junto ao Departa-
mento de Materiais Dentários e Prótese, publicado no D.O.E. de 
22/03/2023, Poder Executivo Seção I, página 232.

O Diretor da Faculdade de Odontologia de Ribeirão Preto 
da Universidade de São Paulo, torna público a todos os interes-

Departamento de Estomatologia da Faculdade de Odontologia 
da Universidade de São Paulo, conforme Edital FO nº 54/2022.

INSCRIÇÕES DEFERIDAS
1. Bruno Tavares Sedassari, RG 42.800.798-3
2. Vivian Petersen Wagner, RG 8101338021
3. Fabricio Passador Santos, RG 23.355.190-6
4. Glória Maria de França, RG 3286255-5
5. Paola Gomes Souza, RG MG-17.160.152
6. Gabriela Sanchez Nagata, RG 33.386.639-3
7. Jefferson da Rocha Tenório, RG 8.111.271
8. Andresa Borges Soares, RG 28638332
9. Thalita Santana Conceição, RG 016561102001-0
10. Renata Tucci, RG 215092296
11. Bruno Augusto Linhares Almeida Mariz, RG 002.077.842
12. Lucyene Miguita Luiz, RG 30.436.962-7
INSCRIÇÕES INDEFERIDAS
1. Cibele Pelissari dos Santos, RG 33.688.075-3
2. Carla Isabelly Rodrigues Fernandes, RG 7692573
Maiores informações, bem como as normas pertinentes 

ao concurso, encontram-se à disposição dos interessados na 
Assistência Técnica Acadêmica da Faculdade de Odontologia da 
Universidade de São Paulo, telefone (11) 3091-7866 ou 7862 e 
e-mail atac.fo@usp.br.

 EDITAL FO 16/2023
ANÁLISE DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO PÚBLICO DE 

TÍTULOS E PROVAS VISANDO AO PROVIMENTO DE 01 (UM) 
CARGO DE PROFESSOR DOUTOR JUNTO AO DEPARTAMENTO 
DE ORTODONTIA E ODONTOPEDIATRIA DA FACULDADE DE 
ODONTOLOGIA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

A Congregação da Faculdade de Odontologia da Universi-
dade de São Paulo, em sessão de 22 de março de 2023, analisou 
as inscrições dos interessados abaixo listados ao concurso 
público de títulos e provas visando ao provimento de 01 (um) 
cargo de Professor Doutor, referência MS-3, em Regime de 
Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP), junto ao 
Departamento de Ortodontia e Odontopediatria da Faculdade 
de Odontologia da Universidade de São Paulo, conforme Edital 
FO nº 55/2022.

INSCRIÇÕES DEFERIDAS
1. Karla Mayra Pinto e Carvalho Rezende, RG 33.159.868-1
2. Diego Girotto Bussaneli, RG 43.463.006-8
3. Renata Zoraida Rizental Delgado, RG 7.157.046-0
4. Tamara Kerber Tedesco, RG 1075290658
5. Bruna Letícia Vessoni Menoncin Casatti, RG 8.788.887-8
6. Thais Gimenez Covos, RG 27066094
Maiores informações, bem como as normas pertinentes 

ao concurso, encontram-se à disposição dos interessados na 
Assistência Técnica Acadêmica da Faculdade de Odontologia da 
Universidade de São Paulo, telefone (11) 3091-7866 ou 7862 e 
e-mail atac.fo@usp.br.

 EDITAL FO 17/2023
ANÁLISE DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO PÚBLICO DE 

TÍTULOS E PROVAS VISANDO AO PROVIMENTO DE 01 (UM) 
CARGO DE PROFESSOR DOUTOR JUNTO AO DEPARTAMENTO DE 
PRÓTESE DA FACULDADE DE ODONTOLOGIA DA UNIVERSIDADE 
DE SÃO PAULO

A Congregação da Faculdade de Odontologia da Universi-
dade de São Paulo, em sessão de 22 de março de 2023, analisou 
as inscrições dos interessados abaixo listados ao concurso públi-
co de títulos e provas visando ao provimento de 01 (um) cargo 
de Professor Doutor, referência MS-3, em Regime de Dedicação 
Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP), junto ao Departamen-
to de Prótese da Faculdade de Odontologia da Universidade de 
São Paulo, conforme Edital FO nº 56/2022.

INSCRIÇÕES DEFERIDAS
1. Cristian Sbardelotto, RG 3062914613
2. Lucas Portela Oliveira, RG 2733196
3. Bruna Neves de Freitas, RG 24.910.964-6
4. Maria Paula Della Vecchia, RG 34.433.491-0
5. Ester Alves Ferreira Bordini, RG 47.599.181-3
6. Carolina Mayumi Iegami, RG 36.004.180-2
7. Francisco Guedes Pereira de Alencar Junior, RG 

16.878.452-X
8. Flávia Cristina Targa Coimbra, RG 32.288.050-6
Maiores informações, bem como as normas pertinentes 

ao concurso, encontram-se à disposição dos interessados na 
Assistência Técnica Acadêmica da Faculdade de Odontologia da 
Universidade de São Paulo, telefone (11) 3091-7866 ou 7862 e 
e-mail atac.fo@usp.br.

 EDITAL FO 18/2023
INDICAÇÃO DA COMISSÃO JULGADORA E DATAS PARA 

O CONCURSO PÚBLICO DE TÍTULOS E PROVAS VISANDO AO 
PROVIMENTO DE 01 (UM) CARGO DE PROFESSOR DOUTOR 
JUNTO AO DEPARTAMENTO DE DENTÍSTICA DA FACULDADE DE 
ODONTOLOGIA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO.

A Congregação da Faculdade de Odontologia da Universi-
dade de São Paulo, em sessão de 22 de março de 2023, APRO-
VOU os nomes indicados para compor a Comissão Julgadora 
para o concurso de títulos e provas visando ao provimento de 
01 (um) cargo de Professor Doutor, referência MS-3, em Regime 
de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP), junto 
ao Departamento de Dentística da Faculdade de Odontologia 
da Universidade de São Paulo, conforme Edital FO 53/2022. 
Como membros os Professores Doutores: Míriam Lacalle Turbino, 
Professora Titular do Departamento de Dentística da Faculdade 
de Odontologia da Universidade de São Paulo; Gisele Faria, Pro-
fessora Associada da Faculdade de Odontologia de Araraquara 
da Universidade Estadual Paulista "Júlio de Mesquita Filho"; 
Eloi Dezan Junior, Professor Associado da Faculdade de Odonto-
logia de Araçatuba da Universidade Estadual Paulista "Júlio de 
Mesquita Filho"; Juan Ramon Salazar-Silva, Professor Titular do 
Centro de Ciências da Saúde da Universidade Federal da Paraíba; 
Daniel de Almeida Decurcio, Professor Adjunto da Faculdade de 
Odontologia da Universidade Federal de Goiás. Como suplentes, 
os Professores Doutores: Margareth Oda, Professora Associada 
do Departamento de Dentística da Faculdade de Odontologia da 
Universidade de São Paulo; Mary Caroline Skelton Macedo, Pro-
fessora Doutora do Departamento de Dentística da Faculdade de 
Odontologia da Universidade de São Paulo; Milton Carlos Kuga, 
Professor Associado da Faculdade de Odontologia de Araraquara 
da Universidade Estadual Paulista "Júlio de Mesquita Filho"; 
Gustavo Sivieri de Araújo, Professor Associado da Faculdade de 
Odontologia de Araçatuba da Universidade Estadual Paulista 
"Júlio de Mesquita Filho"; Julio Almeida Silva, Professor Adjunto 
da Faculdade de Odontologia da Universidade Federal de Goiás. 
Para presidir os trabalhos foi indicada a Professora Doutora 
Míriam Lacalle Turbino. O concurso será realizado no período de 
24 a 28 de abril de 2023.

 EDITAL FO 19/2023
INDICAÇÃO DA COMISSÃO JULGADORA E DATAS PARA O 

CONCURSO PÚBLICO DE TÍTULOS E PROVAS VISANDO AO PRO-
VIMENTO DE 02 (DOIS) CARGOS DE PROFESSOR TITULAR JUNTO 
AO DEPARTAMENTO DE ESTOMATOLOGIA DA FACULDADE DE 
ODONTOLOGIA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

A Congregação da Faculdade de Odontologia da Uni-
versidade de São Paulo, em sessão de 22 de março de 2023, 
APROVOU os nomes para compor a Comissão Julgadora para 
o concurso público de títulos e provas visando ao provimento 
de 02 (dois) cargos de Professor Titular, em RDIDP, junto ao 
Departamento de Estomatologia, nas áreas de conhecimento 
em Estomatologia Clínica, Patologia Geral, Patologia Oral e 
Maxilofacial e Periodontia, conforme Edital FO nº 34/2022, para 
o qual estão inscritos os Professores Doutores Luciana Corrêa, 
Silvia Vanessa Lourenço, Cláudio Mendes Pannuti, Marília Trier-
veiler Martins e Celso Augusto Lemos Júnior. Como membros, os 
Professores Doutores: Rafael Yagüe Ballester, Professor Titular do 
Departamento de Biomateriais e Biologia Oral da Faculdade de 
Odontologia da Universidade de São Paulo; Paulo Nelson Filho, 
Professor Titular da Faculdade de Odontologia de Ribeirão Preto 
da Universidade de São Paulo; Patrícia Constante Jaime, Profes-
sora Titular da Faculdade de Saúde Pública da Universidade de 
São Paulo; Maria Helena Palucci Marziale, Professora Titular da 
Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto da Universidade de 

FCF/USP (2º Presidente), Prof. Titular João Roberto Oliveira do 
Nascimento - FBA/FCF/USP, Profa. Assoc. Carla Taddei de Castro 
Neves – EACH/USP e a Profa. Assoc. Camila Indiani de Olivei-
ra - UFBA. Membro Suplente: Profa. Assoc. Carolina Demarchi 
Munhoz – ICB/USP. Ficam, pelo presente, convocados os candi-
datos e a Comissão Julgadora.

Leia-se: (...) Terá início dia 03 de abril de 2023, segunda-
-feira, às 07h30 (...). A Comissão Julgadora fica assim constituí-
da: Membros Titulares: Profa. Titular Ana Campa - FBC/FCF/USP 
(1º Presidente), Prof. Assoc. Sandro Rogério de Almeida - FBC/
FCF/USP (2º Presidente), Prof. Titular João Roberto Oliveira do 
Nascimento - FBA/FCF/USP, Profa. Assoc. Carla Taddei de Castro 
Neves – EACH/USP e a Profa. Assoc. Camila Indiani de Oliveira – 
Fiocruz/BA. Membros Suplentes: Profa. Assoc. Carolina Demarchi 
Munhoz – ICB/USP, Profa. Assoc. Luciana Biagini Lopes ICB/USP. 
Ficam, pelo presente, convocados os candidatos e a Comissão 
Julgadora.

 FACULDADE DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS
COMUNICADO FCF/ATAc nº 005/2023, de 22/03/2023
Convocação dos candidatos para provas e composição da 

Comissão Julgadora.
Referente ao Edital FCF/ATAc 011, de 16/11/2022, de 

abertura de inscrições, publicado no D.O.E. de 18/11/2023 e ao 
Comunicado FCF/ATAc nº 002/2023, de 13/03/2023.

Terá início dia 15 de maio de 2023, segunda-feira, às 07h30, 
no auditório vermelho “Prof. Paulo Carvalho Ferreira”, da Facul-
dade de Ciências Farmacêuticas da Universidade de São Paulo, 
na Av. Prof. Lineu Prestes, 580, Bloco 13A, piso superior, Cidade 
Universitária, o Concurso de Professor Doutor junto ao Depar-
tamento de Tecnologia Bioquímico-Farmacêutica (FBT), claro/
cargo nº 1097814, na área de conhecimento “Tecnologia de 
Alimentos”, conforme o Edital FCF/ATAC nº 011, de 16/11/2022, 
de abertura de inscrições, publicado no D.O.E. de 18/11/2023, no 
qual estão inscritos os seguintes candidatos: 1. Otávio Augusto 
Martins, 2. Talita Aline Comunian, 3. Thais Lomonaco Teodoro da 
Silva, 4. Patrícia Felix Ávila, 5. Ana Paula da Fonseca Machado, 6. 
Alan Giovanini de Oliveira Sartori, 7. Lilian Caroline Kramer Biasi 
Pagotto, 8. Taíse Toniazzo, 9. Pamela Oliveira de Souza de Azeve-
do, 10. Fernanda Papa Spada, 11. Marcos Edgar Herkenhoff, 12. 
Aline Mayrink de Miranda, 13. Fabricio Luiz Tulini, 14. Carolina 
Olivati, 15. Eleane de Almeida Cezare Gomes, 16. Aline Kirie 
Gohara Beirigo e 17. Antonio Diogo Silva Vieira.

A Comissão Julgadora fica assim constituída: Membros 
Titulares: Prof. Tit. Leoberto Costa Tavares - FBT/FCF/USP (1º 
Presidente), Profa. Assoc. Suzana Caetano da Silva Lannes - FBT/
FCF/USP, Prof. Tit. Silvio Silvério da Silva - EEL/USP, Prof. Tit. João 
Roberto Oliveira do Nascimento - FBA/FCF/USP e Prof. Assoc. 
Gabriel Padilla Maldonado - ICB/USP. Membros Suplentes: Prof. 
Dr. Marco Antonio Stephano - FBT/FCF/USP, Prof. Tit. Mário 
Hiroyuki Hirata - FBC/FCF/USP e o Prof. Tit. Emer Suavinho Ferro 
- ICB/USP. Ficam, pelo presente, convocados os candidatos e a 
Comissão Julgadora.

FACULDADE DE EDUCAÇÃO
 Edital CSCRH-SP 27/2023
CONVOCAÇÃO
A Faculdade de Educação da USP convoca a candidata 

CORINA DE ALBUQUERQUE E SILVA (Cargo: 1267035 - MS-2 
- Mestre, Edital de abertura FEUSP Nº 07/2023 e Edital de 
Resultado Final/Classificação e Homologação FEUSP Nº 22/2023 
publicado no D.O.E de 18/03/2023) a entrar em contato com 
o Centro de Serviços Compartilhados em Recursos Humanos 
(e-mail: rhsaopaulo@usp.br) no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contados a partir do dia seguinte ao da presente publicação, 
munida de todos os documentos, para dar andamento a sua 
contratação.

FACULDADE DE ODONTOLOGIA
 EDITAL FO 13/2023
ANÁLISE DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO PÚBLICO DE 

TÍTULOS E PROVAS VISANDO AO PROVIMENTO DE 02 (DOIS) 
CARGOS DE PROFESSOR DOUTOR JUNTO AO DEPARTAMENTO 
DE CIRURGIA, PRÓTESE E TRAUMATOLOGIA MAXILOFACIAIS 
DA FACULDADE DE ODONTOLOGIA DA UNIVERSIDADE DE 
SÃO PAULO

A Congregação da Faculdade de Odontologia da Universi-
dade de São Paulo, em sessão de 22 de março de 2023, analisou 
as inscrições dos interessados abaixo listados ao concurso públi-
co de títulos e provas visando ao provimento de 02 (dois) cargos 
de Professor Doutor, referência MS-3, em Regime de Dedicação 
Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP), junto ao Departamen-
to de Cirurgia, Prótese e Traumatologia Maxilofaciais da Facul-
dade de Odontologia da Universidade de São Paulo, conforme 
Edital FO nº 52/2022.

INSCRIÇÕES DEFERIDAS
1. Marcos Barbosa Salles, RG 12.691.427-8
2. Natacha Kalline de Oliveira, RG 34.146.268-8
3. Denis Pimenta e Souza, RG 18.860.143-0
4. Patrick Rocha Osborne, RG 15911934
5. Mariana Aparecida Brozoski, RG 26.042.515-6
6. Gileade Pereira Freitas, RG 43.730.159-X
7. Marina Reis Oliveira, RG MG-16.341.535
8. Helena Bacha Lopes, RG 1.350.996
9. Pedro Henrique Justino Oliveira Limirio, RG 

MG-13.042.365
INSCRIÇÕES INDEFERIDAS
1. Valdelias Xavier Pereira, RG 28.639.457-1
Maiores informações, bem como as normas pertinentes 

ao concurso, encontram-se à disposição dos interessados na 
Assistência Técnica Acadêmica da Faculdade de Odontologia da 
Universidade de São Paulo, telefone (11) 3091-7866 ou 7862 e 
e-mail atac.fo@usp.br.

 EDITAL FO 14/2023
ANÁLISE DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO PÚBLICO DE 

TÍTULOS E PROVAS VISANDO AO PROVIMENTO DE 01 (UM) 
CARGO DE PROFESSOR DOUTOR JUNTO AO DEPARTAMENTO DE 
DENSTÍSTICA DA FACULDADE DE ODONTOLOGIA DA UNIVERSI-
DADE DE SÃO PAULO

A Congregação da Faculdade de Odontologia da Universi-
dade de São Paulo, em sessão de 22 de março de 2023, analisou 
as inscrições dos interessados abaixo listados ao concurso públi-
co de títulos e provas visando ao provimento de 01 (um) cargo 
de Professor Doutor, referência MS-3, em Regime de Dedicação 
Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP), junto ao Departamen-
to de Dentística da Faculdade de Odontologia da Universidade 
de São Paulo, conforme Edital FO nº 53/2022.

INSCRIÇÕES DEFERIDAS
1. Andrea Cardoso Pereira, RG 4080455
2. Juliana Delatorre Bronzato Ximenes, RG 47.793.300-2
3. Laila Gonzales Freire Gusukuma, RG 26.577.867-0
4. Fernando Accorsi Orosco, RG 26794469
5. Maraisa Greggio Delboni, RG 3.922.789
6. Rodrigo Arruda Vasconcelos, RG 52.678.366-7
7. Bruna Jordão Motta Corazza, RG 35.558.012-3
8. Elaine Faga Iglecias, RG 23.313.450-5
Maiores informações, bem como as normas pertinentes 

ao concurso, encontram-se à disposição dos interessados na 
Assistência Técnica Acadêmica da Faculdade de Odontologia da 
Universidade de São Paulo, telefone (11) 3091-7866 ou 7862 e 
e-mail atac.fo@usp.br.

 EDITAL FO 15/2023
ANÁLISE DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO PÚBLICO DE 

TÍTULOS E PROVAS VISANDO AO PROVIMENTO DE 01 (UM) 
CARGO DE PROFESSOR DOUTOR JUNTO AO DEPARTAMENTO 
DE ESTOMATOLOGIA DA FACULDADE DE ODONTOLOGIA DA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

A Congregação da Faculdade de Odontologia da Universi-
dade de São Paulo, em sessão de 22 de março de 2023, analisou 
as inscrições dos interessados abaixo listados ao concurso 
público de títulos e provas visando ao provimento de 01 (um) 
cargo de Professor Doutor, referência MS-3, em Regime de 
Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP), junto ao 

§ 2º - Não serão admitidos como comprovação dos itens 
constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive ou 
qualquer outro remetendo a página passível de alteração pelo 
próprio candidato.

§ 3º - Os docentes em exercício na USP serão dispensados 
das exigências referidas nos incisos III e IV, desde que tenham 
comprovado a devida quitação por ocasião de seu contrato inicial.

§ 4º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das 
exigências dos incisos III e IV, devendo comprovar que se encon-
tram em sua situação regular no Brasil.

§ 5º - O candidato estrangeiro aprovado no concurso e 
indicado para o preenchimento do cargo só poderá tomar posse 
se apresentar visto temporário ou permanente que faculte o 
exercício de atividade remunerada no Brasil.

§ 6º - Para fins do inciso II, o candidato deverá apresentar 
um dos seguintes documentos: a) diploma de Livre Docente; b) 
publicação no Diário Oficial de portaria do Reitor designando 
o candidato para a função de Professor Associado; c) cópia do 
despacho do Reitor homologando o respectivo concurso de Livre 
Docente; ou d) tela extraída do Sistema Marte contendo a situa-
ção funcional do candidato, demonstrando estar no exercício da 
função de Professor Associado.

§ 7º - Caso o candidato não satisfaça a exigência do inciso 
II, e desde que não pertença a nenhuma categoria docente na 
USP, poderá requerer sua inscrição como especialista de reco-
nhecido valor, nos termos do parágrafo primeiro do artigo 80 do 
Estatuto da USP, o que dependerá da aprovação de dois terços 
dos membros da Congregação da EEFERP-USP.

§ 8º - No ato da inscrição, os candidatos com deficiência 
deverão apresentar solicitação para que se providenciem as 
condições necessárias para a realização das provas.

§ 9º - É de integral responsabilidade do candidato a realiza-
ção do upload de cada um de seus documentos no campo espe-
cífico indicado pelo sistema constante do link https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 10 - É de integral responsabilidade do candidato a 
apresentação de seus documentos em sua inteireza (frente e 
verso) e em arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente 
de que, se não sanar durante o prazo de inscrições eventual 
irregularidade de upload de documento incompleto ou ilegível, 
sua inscrição será indeferida.

§ 11 - Não será admitida a apresentação extemporânea 
de documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

2. As inscrições serão julgadas pela Congregação da Escola 
de Educação Física e Esporte de Ribeirão Preto, em seu aspecto 
formal, publicando-se a decisão em edital.

Parágrafo único – O concurso deverá realizar-se no prazo 
de trinta a cento e oitenta dias, a contar da data da publicação 
no Diário Oficial do Estado da aprovação das inscrições, de 
acordo com o artigo 151, parágrafo segundo, do Regimento 
Geral da USP.

3. As provas constarão de:
I – julgamento dos títulos - peso 04;
II – prova pública oral de erudição - peso 02;
III – prova pública de arguição - peso 04;
§1º - A convocação dos inscritos para a realização das 

provas será publicada no Diário Oficial do Estado.
§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horário 

estabelecido não poderão realizar as provas.
4. O julgamento dos títulos, expresso mediante nota global, 

deverá refletir os méritos do candidato como resultado da 
apreciação do conjunto e regularidade de suas atividades, com-
preendendo:

I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática universitária;
III – atividades profissionais ou outras, quando for o caso;
IV – atividade de formação e orientação de discípulos;
V – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
VI - diplomas e outras dignidades universitárias.
Parágrafo único: No julgamento dos títulos deverão preva-

lecer as atividades desempenhadas nos cinco anos anteriores 
à inscrição.

5. A prova pública oral de erudição será pública e realizada 
com base no programa previsto neste edital, de acordo com o 
artigo 156 do Regimento Geral da USP e o art. 28 do Regimento 
da Escola de Educação Física e Esporte de Ribeirão Preto.

I – compete à comissão julgadora decidir se o tema escolhi-
do pelo candidato é pertinente ao programa acima mencionado;

II – o candidato, em sua exposição, não poderá exceder 
a sessenta minutos, devendo ser promovida a sua interrupção 
pela Comissão Julgadora quando atingido o 60º (sexagésimo) 
minuto de prova;

III – ao final da apresentação, cada membro da comissão 
poderá solicitar esclarecimentos ao candidato, não podendo o 
tempo máximo, entre perguntas e respostas, superar sessenta 
minutos;

IV – cada examinador, após o término da prova de erudição 
de todos os candidatos, dará a nota, encerrando-a em envelope 
individual.

6. Ao término da apreciação das provas, cada candidato terá 
de cada examinador uma nota final que será a média ponderada 
das notas por ele conferidas, observados os pesos fixados no 
item 3.

7. As notas das provas poderão variar de zero a dez, com 
aproximação até a primeira casa decimal.

8. O resultado do concurso será proclamado pela comissão 
julgadora imediatamente após seu término, em sessão pública.

9. Serão considerados habilitados os candidatos que obtive-
rem, da maioria dos examinadores, nota final mínima sete.

10. A indicação dos candidatos será feita por examina-
dor, segundo as notas por ele conferidas.

11. Será proposto para nomeação o candidato que 
obtiver o maior número de indicações da comissão julgadora.

12. A posse do candidato indicado ficará sujeita à 
aprovação em exame médico realizado pelo Departamento de 
Perícias Médicas do Estado – DPME, nos termos do Artigo 47, VI 
da Lei nº 10.261/68.

13. A nomeação do docente aprovado no concurso, 
assim como as demais providências decorrentes, serão regidas 
pelos termos da Resolução nº 7271 de 2016.

14. O docente em RDIDP deverá manter vínculo 
empregatício exclusivo com a USP, nos termos do artigo 197 do 
Regimento Geral da USP.

15. O concurso terá validade imediata e será proposto 
para nomeação somente o candidato indicado para o cargo 
posto em concurso.

16. O candidato será convocado para posse pelo Diá-
rio Oficial do Estado.

17. Mais informações, bem como as normas pertinen-
tes ao concurso, encontram-se à disposição dos interessados 
Assistência Técnica Acadêmica da Escola de Educação Física e 
Esporte de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, na Ave-
nida Bandeirantes, 3900, 2º andar, Bloco I, Ribeirão Preto - SP, 
e-mail: atac90@usp.br (Proc. 2023.1.73.90.8).

FACULDADE DE CIÊNCIAS 
FARMACÊUTICAS
 COMUNICADO FCF/ATAc nº 006/2023, de 22/03/2023
Complementação da composição da Comissão Julgadora e 

alteração do horário de início do concurso, no dia 03/04/2023.
Referentes aos Comunicados FCF/ATACnº 003 e 004, de 

10/03/2022, publicados no D.O.E. em 14/03/2023 e Edital 
10/2022, de 26/09/2022, publicado no DOE em 28/09/2022.

Concurso de títulos e provas visando ao provimento de um 
cargo de Professor Doutor do Departamento de Análises Clínicas 
e Toxicológicas (FBC).

Onde se lê: (...) Terá início dia 03 de abril de 2023, segunda-
-feira, às 08h30 (...). A Comissão Julgadora fica assim constituí-
da: Membros Titulares: Profa. Titular Ana Campa - FBC/FCF/USP 
(1º Presidente), Prof. Assoc. Sandro Rogério de Almeida - FBC/

FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE 
RIBEIRÃO PRETO
 Edital ATAc/FORP 012/2023
RETIFICAÇÃO DO EDITAL ATAc/FORP 011/2023, para Aber-RETIFICAÇÃO DO EDITAL ATAc/FORP 011/2023, para Aber-

tura de inscrições ao processo seletivo para a contratação de tura de inscrições ao processo seletivo para a contratação de 
02 (dois) docentes por prazo determinado, junto ao Departa-02 (dois) docentes por prazo determinado, junto ao Departa-
mento de Materiais Dentários e Prótese, publicado no D.O.E. de mento de Materiais Dentários e Prótese, publicado no D.O.E. de 
22/03/2023, Poder Executivo Seção I, página 232.22/03/2023, Poder Executivo Seção I, página 232.

O Diretor da Faculdade de Odontologia de Ribeirão Preto O Diretor da Faculdade de Odontologia de Ribeirão Preto 
da Universidade de São Paulo, torna público a todos os interes-

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

quinta-feira, 23 de março de 2023 às 05:02:01
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candidato(a) classificado(a) no Processo Seletivo Temporário, 
Edital de Abertura 004/2021, Processo Nº15-P-36839/2021, 
para preenchimento da função/perfil: TECNICO ENFERMAGEM 
/ Técnico de enfermagem da Carreira de Profissionais de Apoio 
ao Ensino, Pesquisa e Extensão - junto à Unicamp. Classif. 59 - 
Nome - ELIZABETE APARECIDA CARDOSO FERREIRA. Para isso, 
é necessário:

Dentro do prazo mencionado acima, encaminhar via email 
dgrh.dgpadm@unicamp.br as cópias dos documentos solicita-
dos no site: www.dgrh.unicamp.br/produtos-e-servicos/ingresso/
contratacao-temporaria

O não envio das cópias dos documentos no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a).

Fica convocado(a) para contratação junto à UNICAMP, no 
prazo de 5(cinco) dias úteis a contar desta publicação, o(a) 
candidato(a) classificado(a) no Processo Seletivo Temporário, 
Edital de Abertura 004/2021, Processo Nº15-P-36839/2021, 
para preenchimento da função/perfil: TECNICO ENFERMAGEM / 
Técnico de enfermagem da Carreira de Profissionais de Apoio ao 
Ensino, Pesquisa e Extensão - junto à Unicamp. Classif. 13 Lista 
Especial de Autodeclarados Negros (Pretos e Pardos) - Nome - 
ISLANA GLEYCE PEREIRA DO NASCIMENTO - 13ª Lista PPP. Para 
isso, é necessário:

Dentro do prazo mencionado acima, encaminhar via email 
dgrh.dgpadm@unicamp.br as cópias dos documentos solicita-
dos no site: www.dgrh.unicamp.br/produtos-e-servicos/ingresso/
contratacao-temporaria

O não envio das cópias dos documentos no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a).

Fica convocado(a) para contratação junto à UNICAMP, no 
prazo de 5(cinco) dias úteis a contar desta publicação, o(a) 
candidato(a) classificado(a) no Processo Seletivo Temporário, 
Edital de Abertura 004/2021, Processo Nº15-P-36839/2021, 
para preenchimento da função/perfil: TECNICO ENFERMAGEM 
/ Técnico de enfermagem da Carreira de Profissionais de Apoio 
ao Ensino, Pesquisa e Extensão - junto à Unicamp. Classif. 63 
- Nome - JAQUELINE ALVES DE SOUZA OLIVEIRA. Para isso, é 
necessário:

Dentro do prazo mencionado acima, encaminhar via email 
dgrh.dgpadm@unicamp.br as cópias dos documentos solicita-
dos no site: www.dgrh.unicamp.br/produtos-e-servicos/ingresso/
contratacao-temporaria

O não envio das cópias dos documentos no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a).

Fica convocado(a) para contratação junto à UNICAMP, no 
prazo de 5(cinco) dias úteis a contar desta publicação, o(a) 
candidato(a) classificado(a) no Processo Seletivo Temporário, 
Edital de Abertura 004/2021, Processo Nº15-P-36839/2021, 
para preenchimento da função/perfil: TECNICO ENFERMAGEM 
/ Técnico de enfermagem da Carreira de Profissionais de Apoio 
ao Ensino, Pesquisa e Extensão - junto à Unicamp. Classif. 62 - 
Nome - KLAYD REGINA FELICIANO. Para isso, é necessário:

Dentro do prazo mencionado acima, encaminhar via email 
dgrh.dgpadm@unicamp.br as cópias dos documentos solicita-
dos no site: www.dgrh.unicamp.br/produtos-e-servicos/ingresso/
contratacao-temporaria

O não envio das cópias dos documentos no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a).

Fica convocado(a) para contratação junto à UNICAMP, no 
prazo de 5(cinco) dias úteis a contar desta publicação, o(a) 
candidato(a) classificado(a) no Processo Seletivo Temporário, 
Edital de Abertura 004/2021, Processo Nº15-P-36839/2021, para 
preenchimento da função/perfil: TECNICO ENFERMAGEM / Téc-
nico de enfermagem da Carreira de Profissionais de Apoio ao 
Ensino, Pesquisa e Extensão - junto à Unicamp. Classif. 58 - Nome 
- LINDAMAR DOS SANTOS DA SILVA. Para isso, é necessário:

Dentro do prazo mencionado acima, encaminhar via email 
dgrh.dgpadm@unicamp.br as cópias dos documentos solicita-
dos no site: www.dgrh.unicamp.br/produtos-e-servicos/ingresso/
contratacao-temporaria

O não envio das cópias dos documentos no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a).

Fica convocado(a) para contratação junto à UNICAMP, no 
prazo de 5(cinco) dias úteis a contar desta publicação, o(a) 
candidato(a) classificado(a) no Processo Seletivo Temporário, 
Edital de Abertura 004/2021, Processo Nº15-P-36839/2021, 
para preenchimento da função/perfil: TECNICO ENFERMAGEM 
/ Técnico de enfermagem da Carreira de Profissionais de Apoio 
ao Ensino, Pesquisa e Extensão - junto à Unicamp. Classif. 56 
- Nome - LUCIMEIA REGINA VICENTE. Para isso, é necessário:

Dentro do prazo mencionado acima, encaminhar via email 
dgrh.dgpadm@unicamp.br as cópias dos documentos solicita-
dos no site: www.dgrh.unicamp.br/produtos-e-servicos/ingresso/
contratacao-temporaria

O não envio das cópias dos documentos no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a).

Fica convocado(a) para contratação junto à UNICAMP, no 
prazo de 5(cinco) dias úteis a contar desta publicação, o(a) 
candidato(a) classificado(a) no Processo Seletivo Temporário, 
Edital de Abertura 004/2021, Processo Nº15-P-36839/2021, 
para preenchimento da função/perfil: TECNICO ENFERMAGEM 
/ Técnico de enfermagem da Carreira de Profissionais de Apoio 
ao Ensino, Pesquisa e Extensão - junto à Unicamp. Classif. 55 
- Nome - MARIA JOSE NASCIMENTO DOS SANTOS. Para isso, 
é necessário:

Dentro do prazo mencionado acima, encaminhar via email 
dgrh.dgpadm@unicamp.br as cópias dos documentos solicita-
dos no site: www.dgrh.unicamp.br/produtos-e-servicos/ingresso/
contratacao-temporaria

O não envio das cópias dos documentos no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a).

Fica convocado(a) para contratação junto à UNICAMP, no 
prazo de 5(cinco) dias úteis a contar desta publicação, o(a) 
candidato(a) classificado(a) no Processo Seletivo Temporário, 
Edital de Abertura 004/2021, Processo Nº15-P-36839/2021, 
para preenchimento da função/perfil: TECNICO ENFERMAGEM 
/ Técnico de enfermagem da Carreira de Profissionais de Apoio 
ao Ensino, Pesquisa e Extensão - junto à Unicamp. Classif. 61 - 
Nome - MARIA JOSE PEREIRA DA SILVA. Para isso, é necessário:

Dentro do prazo mencionado acima, encaminhar via email 
dgrh.dgpadm@unicamp.br as cópias dos documentos solicita-
dos no site: www.dgrh.unicamp.br/produtos-e-servicos/ingresso/
contratacao-temporaria

O não envio das cópias dos documentos no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a).

Fica convocado(a) para contratação junto à UNICAMP, no 
prazo de 5(cinco) dias úteis a contar desta publicação, o(a) 
candidato(a) classificado(a) no Processo Seletivo Temporário, 
Edital de Abertura 004/2021, Processo Nº15-P-36839/2021, para 
preenchimento da função/perfil: TECNICO ENFERMAGEM / Téc-
nico de enfermagem da Carreira de Profissionais de Apoio ao 
Ensino, Pesquisa e Extensão - junto à Unicamp. Classif. 54 - Nome 
- RENATA CRISTINA CRAICE DOS SANTOS. Para isso, é necessário:

Dentro do prazo mencionado acima, encaminhar via email 
dgrh.dgpadm@unicamp.br as cópias dos documentos solicita-
dos no site: www.dgrh.unicamp.br/produtos-e-servicos/ingresso/
contratacao-temporaria

O não envio das cópias dos documentos no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a).

Fica convocado(a) para contratação junto à UNICAMP, no 
prazo de 5(cinco) dias úteis a contar desta publicação, o(a) 
candidato(a) classificado(a) no Processo Seletivo Temporário, 
Edital de Abertura 004/2021, Processo Nº15-P-36839/2021, 
para preenchimento da função/perfil: TECNICO ENFERMAGEM 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO
 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA USP
EDITAL HU nº 008/2023
CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO
O Hospital Universitário da USP, na ordem de classificação 

estabelecida pelo Edital 117/2022 de Resultado Final/Classifica-
ção, e tendo em vista a desistência do candidato MARCOS FELIPE 
APARECIDO DE SOUZA (26º) convoca HELLEN VITORIA FARIAS 
SANTOS (27ª) a comparecer no Serviço de Pessoal do Hospital 
Universitário, situado na Av. Prof. Lineu Prestes, 2565 – Cidade 
Universitária – São Paulo – SP, no prazo de 5 dias úteis contados 
a partir do dia útil seguinte ao da publicação do presente Edital, 
no horário entre as 07:00 e 16:00 horas para apresentação da 
documentação comprobatória completa (ORIGINAIS E CÓPIAS) 
discriminada no Edital HU 047/2022 de Abertura de Concurso 
Público para a Função de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, visando 
dar andamento à contratação pelo regime da CLT, sob pena de 
ser considerada desistente do Concurso Público.

INSTITUTO DE ASTRONOMIA, GEOFÍSICA E 
CIÊNCIAS ATMOSFÉRICAS
 Edital CSCRH-SP 25/2023
CONVOCAÇÃO
O Instituto de Astronomia, Geofísica e Ciências Atmos-

féricas da Universidade de São Paulo convoca a candidata 
ANGELA CRISTINA KRABBE a entrar em contato com o Centro 
de Serviços Compartilhados em Recursos Humanos, (e-mail: 
rhsaopaulo@usp.br) no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 
a partir do dia seguinte ao da presente publicação, munida de 
todos os documentos, para dar andamento a sua nomeação 
como Professora Titular, cargo nº 265969, referência MS-6, 
em RDIDP, junto ao Departamento de Astronomia, na área de 
conhecimento Astronomia, especialidade Métodos observacio-
nais para grandes telescópios como o Giant Magellan Telescope 
(GMT), conforme Edital ATAc-IAG/024/2022, de Abertura de 
inscrições Publicado no Diário Oficial do Estado de 26/05/2022, 
Retificação Publicada no Diário Oficial do Estado de 25/06/2022, 
Retificação Publicada no Diário Oficial do Estado de 22/11/2022, 
Edital ATAc-IAG/055/2022, de Inscrições e Comissão Julgadora, 
Publicado no Diário Oficial do Estado de 21/12/2022, Edital 
ATAc-IAG/001/2023, de Convocação para as provas publica-
do no Diário Oficial do Estado de 21/01/2023, Edital ATAc-
-IAG/005/2023, de Relatório Final e Homologação, publicado no 
Diário Oficial do Estado de 24/02/2023.

 Edital CSCRH-SP 26/2023
CONVOCAÇÃO
O Instituto de Astronomia, Geofísica e Ciências Atmosféri-

cas da USP convoca o candidato
RAFAEL ALVES DE SOUZA RIBEIRO a entrar em contato com 

o Centro de Serviços Compartilhados em Recursos Humanos 
(e-mail: rhsaopaulo@usp.br) no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contados a partir do dia seguinte ao da presente publicação, 
munido de todos os documentos, para dar andamento a sua 
nomeação como Professor Doutor, Cargo: 1007033, referência 
MS-3, em RDIDP, junto ao Departamento de Astronomia, confor-
me Edital de abertura ATAc-IAG/026/2022, publicado no D.O.E. 
de 23/06/2022, retificado em 25/06/2022 e ATAc-IAG/004/2023 
Relatório de Resultado Final/Classificação e Homologação, publi-
cado no D.O.E. de 24/02/2023.

INSTITUTO DE BIOCIÊNCIAS
 Edital CSCRH-SP 28/2023
CONVOCAÇÃO
O Instituto de Biociências da Universidade de São Paulo 

convoca o candidato ANDRÉ CARRARA MORANDINI a entrar 
em contato com o Centro de Serviços Compartilhados em 
Recursos Humanos, (e-mail: rhsaopaulo@usp.br) no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, contados a partir do dia seguinte ao da 
presente publicação, munido de todos os documentos, para dar 
andamento a sua nomeação como Professor Titular, cargo nº 
165590, referência MS-6, em RDIDP, junto ao Departamento de 
Zoologia, na área de conhecimento Zoologia, conforme Edital IB/
AAcad/12/2022, de Abertura de inscrições Publicado no Diário 
Oficial do Estado de 09/04/2022, Edital IB/AAcad/34/2022, de 
Inscrições e Comissão Julgadora, Publicado no Diário Oficial 
do Estado de 08/12/2022, Edital IB/AAcad/11/2023, de Con-
vocação para as provas publicado no Diário Oficial do Estado 
de 16/02/2023, Comunicado IB/AAcad/16/2023, de Relatório 
Final e Homologação, publicado no Diário Oficial do Estado de 
03/03/2023.

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

 REITORIA

DIRETORIA GERAL DE RECURSOS 
HUMANOS
 DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAL
Fica autorizada a prorrogação da admissão, por 30 (trinta) 

dias, de EMANUELE GONCALVES MUNHOZ, RG nº 48960450, na 
função/perfil: PR ASS ADMINISTRATIVOS / Analista de recursos 
humanos da Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pes-
quisa e Extensão - Edital de Abertura de Concurso nº 76/2018

 DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAL
Fica autorizada a prorrogação da admissão, por 30 (trinta) 

dias, de HELIEL TADEU RUIZ, RG nº 440959615, na função/perfil: 
MEDICO / Médico clínico geral da Carreira de Profissionais de 
Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão - Edital de Abertura de 
Concurso nº 148/2021.

 DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAL
Fica autorizada a prorrogação da admissão, por 30 (trinta) 

dias, de LUCAS FIDELIS PADUA PEREIRA, RG nº 466345549, na 
função/perfil: ENGENHEIRO / Engenheiro civil da Carreira de 
Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão - Edital de 
Abertura de Concurso nº 63/2021.

 DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAL
Fica convocado(a) para contratação junto à UNICAMP, no 

prazo de 5(cinco) dias úteis a contar desta publicação, o(a) 
candidato(a) classificado(a) no Processo Seletivo Temporário, 
Edital de Abertura 004/2021, Processo Nº15-P-36839/2021, 
para preenchimento da função/perfil: TECNICO ENFERMAGEM 
/ Técnico de enfermagem da Carreira de Profissionais de Apoio 
ao Ensino, Pesquisa e Extensão - junto à Unicamp. Classif. 
57 - Nome - ANA LUCIA BORGES DE CAMARGO. Para isso, é 
necessário:

Dentro do prazo mencionado acima, encaminhar via email 
dgrh.dgpadm@unicamp.br as cópias dos documentos solicita-
dos no site: www.dgrh.unicamp.br/produtos-e-servicos/ingresso/
contratacao-temporaria

O não envio das cópias dos documentos no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a).

Fica convocado(a) para contratação junto à UNICAMP, no 
prazo de 5(cinco) dias úteis a contar desta publicação, o(a) 
candidato(a) classificado(a) no Processo Seletivo Temporário, 
Edital de Abertura 004/2021, Processo Nº15-P-36839/2021, 
para preenchimento da função/perfil: TECNICO ENFERMAGEM / 
Técnico de enfermagem da Carreira de Profissionais de Apoio ao 
Ensino, Pesquisa e Extensão - junto à Unicamp. Classif. 14 Lista 
Especial de Autodeclarados Negros (Pretos e Pardos) - Nome - 
CAMILA RENATA DE SOUZA. Para isso, é necessário:

Dentro do prazo mencionado acima, encaminhar via email 
dgrh.dgpadm@unicamp.br as cópias dos documentos solicita-
dos no site: www.dgrh.unicamp.br/produtos-e-servicos/ingresso/
contratacao-temporaria

O não envio das cópias dos documentos no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a).

Fica convocado(a) para contratação junto à UNICAMP, no 
prazo de 5(cinco) dias úteis a contar desta publicação, o(a) 

e em arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de 
que, se não sanar durante o prazo de inscrições eventual irre-
gularidade de upload de documento incompleto ou ilegível, sua 
inscrição será indeferida.

§ 10 - Não será admitida a apresentação extemporânea 
de documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

2. As inscrições serão julgadas pela Congregação da Facul-
dade de Zootecnia e Engenharia de Alimentos, em seu aspecto 
formal, publicando-se a decisão em edital.

Parágrafo único – O concurso deverá realizar-se no prazo 
de trinta a cento e vinte dias, a contar da data da publicação 
no Diário Oficial do Estado da aprovação das inscrições, de 
acordo com o artigo 134, parágrafo único, do Regimento 
Geral da USP.

3. O concurso será realizado segundo critérios objetivos, 
em duas fases, por meio de atribuição de notas em provas, 
assim divididas:

1ª fase (eliminatória) – prova escrita – peso 3
2ª fase – I) julgamento do memorial com prova pública de 

arguição - peso 4
II) prova didática - peso 3
§ 1º - A convocação dos inscritos para a realização das 

provas será publicada no Diário Oficial do Estado.
§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horário 

estabelecido não poderão realizar as provas.
I – Primeira fase: PROVA ESCRITA – Caráter Eliminatório
4. A prova escrita, que versará sobre assunto de ordem geral 

e doutrinária, será realizada de acordo com o disposto no art. 
139, e seu parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

I – a comissão organizará uma lista de dez pontos, com 
base no programa do concurso e dela dará conhecimento aos 
candidatos, 24 (vinte e quatro) horas antes do sorteio do ponto, 
sendo permitido exigir-se dos candidatos a realização de outras 
atividades nesse período;

II – o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III – sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova;

IV – durante sessenta minutos, após o sorteio, será per-
mitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos;

V – as anotações efetuadas durante o período de consulta 
poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser feitas 
em papel rubricado pela comissão e anexadas ao texto final;

VI – a prova, que será lida em sessão pública pelo candida-
to, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos 
membros da comissão julgadora, ao se abrir a sessão;

VII – cada prova será avaliada, individualmente, pelos mem-
bros da comissão julgadora;

VIII – serão considerados habilitados para a 2ª fase os 
candidatos que obtiverem, da maioria dos membros da comissão 
julgadora, nota mínima sete;

IX – a comissão julgadora apresentará, em sessão pública, 
as notas recebidas pelos candidatos.

5. Participarão da segunda fase somente os candidatos 
aprovados na primeira fase.

II – Segunda fase: PROVA PÚBLICA DE ARGUIÇÃO E JULGA-
MENTO DO MEMORIAL E PROVA DIDÁTICA

PROVA PÚBLICA DE ARGUIÇÃO E JULGAMENTO DO 
MEMORIAL

6. O julgamento do memorial, expresso mediante nota 
global, incluindo arguição e avaliação, deverá refletir o mérito 
do candidato.

Parágrafo único – No julgamento do memorial, a comissão 
apreciará:

I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática universitária;
III – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
IV – atividades profissionais ou outras, quando for o caso;
V - diplomas e outras dignidades universitárias.
PROVA DIDÁTICA
7. A prova didática será pública, com a duração mínima de 

quarenta e máxima de sessenta minutos, e versará sobre o pro-
grama da área de conhecimento acima mencionada, nos termos 
do artigo 137 do Regimento Geral da USP.

I – a comissão julgadora, com base no programa do concur-
so, organizará uma lista de dez pontos, da qual os candidatos 
tomarão conhecimento imediatamente antes do sorteio do 
ponto;

II – o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III – a realização da prova far-se-á 24 (vinte e quatro) horas 
após o sorteio do ponto as quais serão de livre disposição do 
candidato, não se exigindo dele nesse período a realização de 
outras atividades;

IV – o candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário;

V – se o número de candidatos o exigir, eles serão divididos 
em grupos de, no máximo, três, observada a ordem de inscrição, 
para fins de sorteio e realização da prova;

VI – quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto de prova, a 
Comissão Julgadora deverá interromper o candidato;

VII – se a exposição do candidato encerrar-se aquém do 40º 
minuto de prova, deverão os examinadores conferir nota zero ao 
candidato na respectiva prova.

JULGAMENTO DA 2ª FASE
8. Ao término da apreciação das provas, cada candidato terá 

de cada examinador uma nota final que será a média ponderada 
das notas por ele conferidas nas duas fases, observados os pesos 
mencionados no item 3.

9. As notas das provas poderão variar de zero a dez, com 
aproximação até a primeira casa decimal.

10. A nota obtida pelo candidato aprovado na prova escrita 
irá compor a média final da segunda fase, com peso 3.

11. O resultado do concurso será proclamado pela 
comissão julgadora imediatamente após seu término, em 
sessão pública.

12. Serão considerados habilitados os candidatos que 
obtiverem, da maioria dos examinadores, nota final mínima 
sete.

13. A indicação dos candidatos será feita por examinador, 
segundo as notas por ele conferidas.

14. Será proposto para nomeação o candidato que obtiver o 
maior número de indicações da comissão julgadora.

15. A posse do candidato indicado ficará sujeita à aprova-
ção em exame médico realizado pelo Departamento de Perícias 
Médicas do Estado – DPME, nos termos do Artigo 47, VI, da Lei 
nº 10.261/68.

16. A nomeação do docente aprovado no concurso assim 
como as demais providências decorrentes serão regidas pelos 
termos da Resolução nº 7271 de 2016.

17. O docente em RDIDP deverá manter vínculo empregatí-
cio exclusivo com a USP, nos termos do artigo 197 do Regimento 
Geral da USP.

18. O concurso terá validade imediata e será proposto para 
nomeação somente o candidato indicado para o cargo posto 
em concurso.

19. O candidato será convocado para posse pelo Diário 
Oficial do Estado.

20. Maiores informações, bem como as normas pertinentes 
ao concurso, encontram-se à disposição dos interessados na 
Assistência Técnica Acadêmica da Faculdade de Zootecnia e 
Engenharia de Alimentos da Universidade de São Paulo, sito 
à Avenida Duque de Caxias Norte, 225 – Campus da USP, em 
Pirassununga/SP, e-mail: atac.fzea@usp.br.

sados, a retificação do Edital ATAc/FORP 011/2023, publicado 
no D.O.E. de 22/03/2023, Poder Executivo Seção I, página 232, 
conforme descrito a seguir:

Onde se lê:
“... junto ao Departamento de Materiais Dentários e 

Prótese, Áreas de Prótese Parcial Fixa e de Prótese Total, nos 
termos da Resolução nº 8.362/2023, bem como da Resolução 
nº 7.354/2017 e dos princípios constitucionais, notadamente o 
da impessoalidade.”

Leia-se:
“... junto ao Departamento de Materiais Dentários e Próte-

se, com base nas disciplinas de Prótese Parcial Fixa I, Prótese Par-
cial Fixa II, Prótese Total I, Prótese Total II e Estágio em Serviços 
de Saúde, nos termos da Resolução nº 8.362/2023, bem como 
da Resolução nº 7.354/2017 e dos princípios constitucionais, 
notadamente o da impessoalidade.”

Onde se lê:
“4. [...]
I. Prótese Parcial Fixa I
II. Prótese Parcial Fixa II
III. Prótese Total I
IV. Prótese Total II”
Leia-se:
“4. [...]
I. Prótese Parcial Fixa I
II. Prótese Parcial Fixa II
III. Prótese Total I
IV. Prótese Total II
V. Estágio em Serviços de Saúde”

FACULDADE DE ZOOTECNIA E 
ENGENHARIA DE ALIMENTOS
 EDITAL ATAC/FZEA 10/2023
ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO PÚBLICO DE 

TÍTULOS E PROVAS VISANDO O PROVIMENTO DE 01 (UM) CARGO 
DE PROFESSOR DOUTOR NO DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 
DE ALIMENTOS DA FACULDADE DE ZOOTECNIA E ENGENHARIA 
DE ALIMENTOS DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

O Diretor da Faculdade de Zootecnia e Engenharia de 
Alimentos da Universidade de São Paulo torna público a 
todos os interessados que, de acordo com o decidido pela 
Congregação em 21/03/2023, estarão abertas, pelo prazo de 60 
(sessenta) dias, com início às 08 horas (horário de Brasília) do 
dia 31/03/2023 e término às 17 horas (horário de Brasília) do 
dia 29/05/2023, as inscrições ao concurso público de títulos e 
provas para provimento de 01 (um) cargo de Professor Doutor, 
referência MS-3, em Regime de Dedicação Integral à Docência 
e à Pesquisa (RDIDP), claro/cargo nº 1239945, com o salário de 
R$ 13.357,25 (março/2022), junto ao Departamento de Enge-
nharia de Alimentos, na área de conhecimento Engenharia de 
Alimentos na Indústria 4.0, nos termos do art. 125, parágrafo 1º, 
do Regimento Geral da USP, e o respectivo programa que segue:

1. Fluxogramas e variáveis de processo, sistema de unida-
des, propriedades de interesse em processamento de alimentos;

2. Balanços de massa em processos da indústria de alimen-
tos: regime permanente e transiente e cálculos de rendimento;

3. Balanço de energia em processos da indústria de ali-
mentos: solução de balanços em sistemas fechados e abertos, 
solução simultânea de balanços de massa e energia;

4. Propriedades termodinâmicas, equilíbrio de fases aplica-
dos a engenharia de alimentos, psicrometria;

5. Operações de transporte de fluidos aplicadas a engenha-
ria de alimentos;

6. Sistemas particulados aplicados a engenharia de ali-
mentos;

7. Operações de transferência de calor aplicadas a enge-
nharia de alimentos;

8. Operações de transferência de massa aplicadas a enge-
nharia de alimentos;

9. Análise de processos, graus de liberdade, modelos 
matemáticos, simulação e otimização na indústria de alimentos;

10. Introdução a modelagem de processos da indústria de 
alimentos;

11. Automatização e digitalização de processos da indústria 
alimentos 4.0;

12. Segurança e rastreabilidade para melhoria da qualidade 
dos alimentos (sensores inteligentes e técnicas rápidas e não-
-destrutivas para análise de alimentos);

13. Tecnologias da indústria 4.0 em sistemas alimentares 
sustentáveis (redução de desperdício e perdas de alimentos e 
diminuição da pegada hídrica e de energia).

O concurso será regido pelos princípios constitucionais, 
notadamente o da impessoalidade, bem como pelo disposto no 
Estatuto e no Regimento Geral da Universidade de São Paulo 
e no Regimento da Faculdade de Zootecnia e Engenharia de 
Alimentos

1. Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao 
no período acima indicado, devendo o candidato apresentar 
requerimento dirigido ao Diretor da Faculdade de Zootecnia 
e Engenharia de Alimentos da USP, Prof. Dr. Carlos Eduardo 
Ambrósio, contendo dados pessoais e área de conhecimento 
(especialidade) do Departamento a que concorre, anexando os 
seguintes documentos:

I – memorial circunstanciado e comprovação dos trabalhos 
publicados, das atividades realizadas pertinentes ao concurso e 
das demais informações que permitam avaliação de seus méri-
tos, em formato digital;

II – prova de que é portador do título de Doutor outorgado 
pela USP, por ela reconhecido ou de validade nacional (frente 
e verso);

III – prova de quitação com o serviço militar para candidatos 
do sexo masculino;

IV – certidão de quitação eleitoral ou certidão circunstancia-
da emitidas pela Justiça Eleitoral há menos de 30 dias do início 
do período de inscrições.

§ 1º - Elementos comprobatórios do memorial referido no 
inciso I, tais como maquetes, obras de arte ou outros materiais 
que não puderem ser digitalizados deverão ser apresentados até 
o último dia útil que antecede o início do concurso.

§ 2º - Não serão admitidos como comprovação dos itens 
constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive ou 
qualquer outro remetendo a página passível de alteração pelo 
próprio candidato.

§ 3º - Para fins do inciso II, não serão aceitas atas de defesa 
sem informação sobre homologação quando a concessão do 
título de Doutor depender dessa providência no âmbito da 
Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato desde já 
ciente de que neste caso a ausência de comprovação sobre tal 
homologação implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 4º - Os docentes em exercício na USP serão dispensados 
das exigências referidas nos incisos III e IV, desde que tenham 
comprovado a devida quitação por ocasião de seu contrato 
inicial.

§ 5º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das 
exigências dos incisos III e IV, devendo comprovar que se encon-
tram em situação regular no Brasil.

§ 6º - O candidato estrangeiro aprovado no concurso e 
indicado para o preenchimento do cargo só poderá tomar posse 
se apresentar visto temporário ou permanente que faculte o 
exercício de atividade remunerada no Brasil.

§ 7º - No ato da inscrição, os candidatos com deficiência 
deverão apresentar solicitação para que se providenciem as 
condições necessárias para a realização das provas.

§ 8º - É de integral responsabilidade do candidato a rea-
lização do upload de cada um de seus documentos no campo 
específico indicado pelo sistema constante do link https://
uspdigital.usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde 
já ciente de que a realização de upload de documentos em 
ordem diversa da ali estabelecida implicará o indeferimento 
de sua inscrição.

§ 9º - É de integral responsabilidade do candidato a apre-
sentação de seus documentos em sua inteireza (frente e verso) 

sados, a retificação do Edital ATAc/FORP 011/2023, publicado sados, a retificação do Edital ATAc/FORP 011/2023, publicado 
no D.O.E. de 22/03/2023, Poder Executivo Seção I, página 232, no D.O.E. de 22/03/2023, Poder Executivo Seção I, página 232, 
conforme descrito a seguir:conforme descrito 

Onde se lê:
“... junto ao Departamento de Materiais Dentários e “... junto ao Departamento de Materiais Dentários e 

Prótese, Áreas de Prótese Parcial Fixa e de Prótese Total, nos 
termos da Resolução nº 8.362/2023, bem como da Resolução termos da Resolução nº 8.362/2023, bem como da Resolução 
nº 7.354/2017 e dos princípios constitucionais, notadamente o nº 7.354/2017 e dos princípios constitucionais, notadamente o 
da impessoalidade.”da impessoalidade

Leia-se:
“... junto ao Departamento de Materiais Dentários e Próte-“... junto ao Departamento de Materiais Dentários e Próte-

se, com base nas disciplinas de Prótese Parcial Fixa I, Prótese Par-se, com base nas disciplinas de Prótese Parcial Fixa I, Prótese Par-
cial Fixa II, Prótese Total I, Prótese Total II e Estágio em Serviços cial Fixa II, Prótese Total I, Prótese Total II e Estágio em Serviços 
de Saúde, nos termos da Resolução nº 8.362/2023, bem como de Saúde, nos termos da Resolução nº 8.362/2023, bem como 
da Resolução nº 7.354/2017 e dos princípios constitucionais, da Resolução nº 7.354/2017 e dos princípios constitucionais, 
notadamente o da impessoalidade.”notadamente o da impessoalidade.”

Onde se lê:
“4. [...]
I. Prótese Parcial Fixa I
II. Prótese Parcial Fixa II
III. Prótese Total I
IV. Prótese Total II”
Leia-se:
“4. [...]
I. Prótese Parcial Fixa I
II. Prótese Parcial Fixa II
III. Prótese Total I
IV. Prótese Total II
V. Estágio em Serviços de Saúde”


